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Aos 71 anos, Claudia Alencar posa de 
topless em ensaio: ‘Não sou meu corpo’
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EM TODO O ESTADO

Governo do Tocantins 
atende 600 famílias com 
cestas básicas na região 
norte de Palmas

Em todo o Estado, já foram entregues cerca de 1,6 milhão 
de cestas básicas

GOIÂNIA

Prefeitura prorroga prazo para atualização dos cadastros 
da fila de espera das Feiras Hippie e da Madrugada
A convocação ocorre por ordem cronológica de inscrição, de acordo com a data de solicitação
Divulgação

CONTRATAÇÕES
Saúde pública 
reforçada com mais 396 
servidores concursados 
Renato Alves/Agência Brasília

Cerimônia de posse foi realizada em cerimônia no 
Palácio do Buriti

CÉSIO-137 

C.a.r.a. relembra 
34 anos do acidente
Evento reúne representantes das vítimas, 
diretoria, servidores e pacientes da unidade 
do Governo de Goiás em momento de 
oração, música e reflexão. A instituição 
tem cerca de 1,2 mil pessoas cadastradas. 
O encontro teve como objetivo destacar a 
memória do acidente
Iron Braz

Carlessandro Souza/Governo do Tocantins
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n Silvio Souls

Tabuleiro Político
silviosousap@gmail.com 62 98579 6148 

Atualizado
Enfim, Novo Código 

Tributário do Município 
vai substituir o antigo, 
datado de 1975, após 
aprovação na Câmara 
de Goiânia. 

Contras
Vereadores Santana 

Gomes (PRTB), Mauro 
Rubem (PT), Gabriela 
Rodarte (DC) e Lucas Ki-
tão (PSL) não acataram 
com o resultado. 

Abstenção
Já Anderson Sales-

-Bokão (DEM), Aava 
Santiago (PSDB) e Leia 
Klébia (PSC) abstiveram 
do voto. 

Empossado 
Primeiro suplente 

Sérgio Bravo (Pros) to-
mei posse na Assembleia 
Legislativa de Goiás na 
quarta-feira, 29.

Cassado
A mudança ocorreu 

em função da cassação, 
por decisão judicial, do 
deputado Vinícius Cir-
queira (Pros).

Gabinete 

Ex-prefeito de Se-
nador Canedo, Divino 
Lemes, é cotado para 
ser o chefe de gabine-
te do recém-empossa-
do deputado. 

Bariátrica 

O Instituto Municipal 
de Assistência à Saúde 
dos Servidores de Goi-
ânia (Imas) deu início à 
Maratona Bariátrica para 
67 cirurgias. 

 
Zerar

O objetivo do prefeito 
Rogério Cruz (Republi-
canos) é zerar a fila de es-
pera dessa especialidade.

Selo
Deputado estadual 

Antônio Gomide, ele é 
do PT, defende criação 
de selo “meio ambiente”. 

Sustentável
Pelo seu projeto, o 

benefício deve ser con-
cedido às empresas com 
sede no estado de Goiás 
que comprovam práti-
cas sustentáveis. 

Ação para mulheres no Jardim do Cerrado
A Prefeitura de Goiânia realiza em novembro a 2ª 

edição do projeto Secretaria da Mulher + Saúde nos 
Bairros. O encontro acontecerá no Jardim do Cerrado, 
região Oeste da capital. Serão disponibilizados serviços 
de saúde, atendimentos psicológicos, jurídicos e sociais, 
além de inscrições para vagas de emprego e para cursos 
de capacitação. A novidade da edição é a vacinação con-
tra a Covid-19, ação que faz parte do plano de governo do 
prefeito Rogério Cruz.

50 pés de jamelão serão extirpados 
da Avenida Fued José Sebba 

Agência Municipal do Meio Ambiente (Amma) e 
Companhia de Urbanização de Goiânia (Comurg) vão 
remover 50 pés de jamelão do canteiro central da Avenida 
Fued José Sebba, no Jardim Goiás. Ação, que acontece 
neste sábado, 2, tem objetivo de evitar acidentes de trân-
sito causados pela queda dos frutos. A retirada ocorrerá 
de forma intercalada ao longo de três quilômetros de 
extensão da via, onde novas espécies já foram plantadas. 

O cinema é um modo divino de contar 
a vida”. Federico Fellini

Proposta proíbe eutanásia de cães e gatos 

Segue para sanção presidencial, projeto de lei 
que proíbe a eutanásia de cães e gatos de rua por 
órgãos de zoonose, canis públicos e estabelecimen-
tos similares. A proposta (PLC 17/2017) foi aprovada 
pelos deputados na quarta-feira, 29, com emenda 
do Senado ao texto originário da Câmara.

De autoria do deputado Ricardo Izar (PP-SP), o 
projeto autoriza a eutanásia somente nos casos de 
animais com doenças graves ou enfermidades infec-
tocontagiosas incuráveis que coloquem em risco a 
saúde humana e de outros animais. No entanto, será 
necessário laudo técnico de órgãos competentes. As 
entidades de proteção animal deverão ter acesso ir-
restrito à documentação que comprove a legalidade 
da eutanásia.

A emenda inserida pelo Senado e aprovada pelos 
deputados excluiu trechos que tratam dos meios 
de controle de natalidade e repetem o que já está 
previsto na Lei 13.426, de 2017, que trata da política 
de controle da natalidade de cães e gatos. A emenda 
também retirou do texto a possibilidade de realiza-
ção de convênios com organizações não governa-
mentais para incentivar a adoção desses animais. 

Outro item suprimido previa que a esteriliza-
ção deveria ser feita exclusivamente por médico-
-veterinário. Os deputados rejeitaram emenda do 
senador Telmário Mota (Pros-RR) que estendia a 
proibição às aves.

Jogadas rápidas 

n Quase 60 bolsas de sangue foram coletadas em cam-
panha feita pela Assembleia Legislativa em parceria 
com o Hemocentro. 
n Deputado Delegado Humberto Teófilo (PSL) afir-
mou ter ressalvas quanto à prestação de contas do 
Governo de Goiás referente ao exercício fiscal de 2020. 
n Câmara Federal aprovou auxílio gás para famílias de 
baixa renda. A matéria segue ao Senado. 
n Em depoimento prestado à CPI da Pandemia, Lu-
ciano Hang, afirmou que plantonista cometeu erro no 
atestado de óbito se dua mãe. 
n Presidente Jair Bolsonaro vai a Anápolis (GO) nesta 
6ª feira, assinar novo contrato de concessão da BR-153. 
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ITÁTILA MOURA - No jornal 
da Gazeta Edição do Al-
moço desta quinta-feira , 
30, o apresentador Thia-
go Mendes conversou 
com o advogado Telêma-

co Brandão. Na ocasião, 
o advogado falou sobre 
a polarização da política 
nacional. Thiago conver-
sou também com a vere-
adora Aava Santiago. Na 

ocasião, a vereadora fa-
lou sobre o novo  código 
tributário. Para assistir 
estas entrevistas, acesse 
o portal no YouTube ga-
zetaplay. 

JORNAL DA GAZETA 
EDIÇÃO DO ALMOÇO
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CÉSIO-137 

GESTÃO 

DA REDAÇÃO COM SES-GO 
- O Centro Estadual de 
Assistência aos Radioaci-
dentados Leide das Neves 
(C.a.r.a), unidade multidis-
ciplinar ambulatorial do 
Governo de Goiás ligada 
à Secretaria de Estado da 
Saúde (SES-GO), promo-
veu na tarde desta quarta-
-feira (29/9), um encontro 
para lembrar os 34 anos do 
acidente com o Césio-37 
– que embora tenha ocor-
rido no dia 13 de setembro 
de 1987, só foi oficialmente 
notificado no dia 29. 

O evento reuniu a di-
retoria e servidores do 
C.a.r.a, representantes das 
três associações de vítimas 
envolvidas direta ou indi-
retamente no acidente e 
também pacientes aten-
didos na unidade, que so-
mam cerca de 1,2 mil pes-
soas cadastradas, segundo 
a diretora-geral, Juliana de 
Farias Bretas. Segundo ela, 
o evento teve como objeti-
vo destacar a memória do 
acidente. “Não é comemo-
rar, pois foi um aconteci-
mento muito triste, há 34 
anos’, e sim dar esse aco-
lhimento às vítimas, como 
são consideradas até hoje”, 
explica.

A reunião foi marcada 

por preces e sermões do 
pastor e médico da unida-
de, o cardiologista Paulo 
Filho, e canções evangéli-
cas interpretadas por José 
Pedro de Almeida. Enge-
nheiro mecânico indus-
trial, ele foi convidado a 
se apresentar, voluntaria-
mente, a convite de Martha 
de Almeida, subcoordena-
dora de Monitoramento do 
C.a.r.a e irmã do pastor.

Para João de Barros Ma-
galhães, presidente da As-
sociação dos Contamina-
dos e Irradiados e Expostos 
pelo Césio (Aciec), lembrar 
os 34 anos do acidente é 
significativo. “É importan-
te lembrar,  para não en-
trar no esquecimento, mas 
ficar sempre na história, 
para que a população do 
estado e do País estejam 
sempre cientes do que 
aconteceu aqui”, disse o re-
presentante dos trabalha-
dores do então Crisa (hoje 
Goinfra), que atuaram no 
transporte dos rejeitos ra-
dioativos. 

Mesma opinião tem 
Suely Lina, presidente da 
Associação da Vítimas do 
Césio 137, que represen-
ta os moradores da região 
onde ocorreu o acidente 
radiológico (Setores Aero-
porto e Ferroviário). “O aci-
dente não deve ser esque-
cido, para que não ocorra 
de novo”, afirmou. 

Também presente à 
celebração, Dona Lourdes 
das Neves Ferreira, se disse 
feliz por participar do mo-
mento. “É bom saber que 
a memória não se apagou 
e temos que continuar re-
vivendo”, disse a mãe da 
menina Leide das Neves, 
que dá nome ao C.a.r.a. A 
garota foi uma das quatro 
pessoas que morreram por 
causa da contaminação 
com o material radioativo. 
Ela tinha 6 anos de idade, 
em outubro de 1987. 

Saiba mais sobre o 
C.a.r.a. no link a seguir: ht-
tps://www.saude.go.gov.
br/unidades-de-saude/
outras-unidades/cara

C.a.r.a. relembra 
34 anos do acidente

Goiás sobe duas posições e já 
está entre os 10 Estados mais 
competitivos do País 

Evento reúne 
representantes das 
vítimas, diretoria, 
servidores e pacientes 
da unidade do Governo 
de Goiás

INFRAESTRUTURA

Governo de Goiás investe R$ 3,7 
milhões na reconstrução da GO-
577, entre Valparaíso e Novo Gama

Projeto que aumenta 
para 15 número de 
ministros do STF é 
desengavetado

Deputados aliados 
de Jair Bolsonaro vol-
taram a se movimentar 
para aumentar o núme-
ro de ministros do STF. 
Foi retirada da gaveta a 
PEC 275/13. O texto cria 
uma Corte Constitucio-
nal, amplia o número de 
ministros e reduz a com-
petência do STF.

O texto foi proposto 
em 2013 mas nunca saiu 
da CCJ. Nesta quarta-fei-
ra, 28, foi designado novo 
relator da matéria: o de-
putado Luiz Philippe de 
Orleans e Bragança. Ele 
foi escolhido pela presi-
dente da Comissão, de-
putada Bia Kicis, uma das 
principais aliadas de Bol-
sonaro no Congresso.

A PEC foi proposta 
em 2013 por Luiza Erun-
dina, do Psol. 

MIGALHAS

STF fixa regras de reembolso de serviço 
hospitalar por ordem judicial

Justiça          Cidadania

n Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br

O caso trata de um paciente que foi internado em 
hospital particular do DF após decisão judicial

O ressarcimento de ser-
viços de saúde prestados 
por unidade privada em fa-
vor de paciente do SUS, em 
cumprimento de ordem 
decisão judicial, deve uti-
lizar como critério o mes-
mo que é adotado para o 
ressarcimento do SUS por 
serviços prestados a benefi-
ciários de planos de saúde. 
Essa foi a tese firmada pelo 
plenário do STF. No caso 
dos autos, em razão da ine-
xistência de vaga na rede 
pública, um paciente foi 
internado em hospital par-
ticular do DF após decisão 
judicial. Posteriormente, 
diante da inocorrência de 
pagamento voluntário pelo 
DF, a rede privada de saúde 
ajuizou ação de cobrança 
visando o ressarcimento 
das despesas médicas.

O TJ/DF condenou o 
ente federado a pagar ao 
estabelecimento privado o 
valor referente aos serviços 
prestados em cumprimen-
to à ordem judicial, sob o 
argumento de que é dever 
do Estado efetivar o direito 
à saúde. O acordão do TJ/
DF assentou que, nas hipó-

teses em que inexistir vaga 
no sistema público, deve o 
Estado arcar com o ônus da 
internação de paciente em 
hospital particular.

No RE, o DF defende 
que as despesas médicas 
cobradas pelo estabeleci-
mento privado sejam pagas 
de acordo com os parâme-
tros e valores estabelecidos 
pelo SUS para remunera-
ção da rede complementar 
de saúde, ou seja, tal como 
ocorreria com as institui-
ções privadas conveniadas 
ou contratadas pelo Estado 
para atendimento público.

CRITÉRIO 
ISONÔMICO

Inicialmente, o minis-
tro Luís Roberto Barroso 
(relator) salientou a im-
portância do SUS para a 
população brasileira, es-
pecialmente durante a 
pandemia da covid-19. 
Posteriormente, o ministro 
explicou como a iniciativa 
privada atua em matéria 
de saúde: de forma com-
plementar, por convênio, 
ou de forma suplementar. 

MIGALHAS

&&

O Governo de Goiás, por 
meio da Agência Goiana de 
Infraestrutura e Transportes 
(Goinfra) investiu mais de 
R$ 3,7 milhões na reconstru-
ção da rodovia GO-577, entre 
Valparaíso e Novo Gama, no 
Entorno do Distrito Federal. 
A obra, que implantou nova 
capa asfáltica em 6,7 quilô-
metros da via, foi concluída 
nesta quarta-feira (29/09) e, 
após o prazo de 15 dias da 
cura do pavimento, a agên-
cia irá executar os serviços 
de sinalização horizontal 
no trecho. “É compromisso 
do nosso governador resga-
tar a dignidade da região, e 
a Goinfra está focada nesse 
objetivo, com obras e mais 
obras distribuídas no Entor-
no do Distrito Federal”, des-
taca o presidente da agên-
cia, Pedro Sales. No total, 
são mais de R$ 43 milhões 
investidos em intervenções 
nas rodovias da região. “Mos-
tramos a aplicação correta 
do dinheiro público para as 
regiões que estavam sendo 
mais penalizadas, e sou exi-
gente com a obra, é asfalto de 
qualidade”, destaca o gover-
nador Ronaldo Caiado.

Estadualizada recen-
temente, a GO-577 passou 

por reparos localizados em 
toda a sua extensão, inclu-
sive com a recuperação da 
erosão às margens da pista, 
antes da aplicação da nova 
capa asfáltica em concreto 
betuminoso usinado a quen-
te (CBUQ). Rota turística de 
acesso ao Lago Corumbá IV 
e às belezas naturais da re-
gião, a rodovia vai beneficiar 
cerca de 250 mil moradores 
de Valparaíso e Novo Gama, 
e ainda fomentar o turismo e 
a economia em Goiás.

O prefeito Carlinhos do 
Mangão, de Novo Gama, 
exalta a conclusão do reca-
peamento do trecho que, 
segundo ele, é um anseio de 
longa data de quem mora na 
região e de quem se desloca 
para o Lago Corumbá IV. “A 
GO-577, incluída agora no 

rol de obrigações da Goin-
fra, se tornará uma rodovia 
referência”, completa o pre-
feito de Valparaíso de Goiás, 
Pábio Mossoró. No total, a 
Goinfra executa reconstru-
ção de rodovias nos perí-
metros urbanos de 11 cida-
des do Entorno do DF. São 
mais de 100 quilômetros 
atendidos pelo programa 
Goiás em Movimento – Eixo 
Manutenção somente na 
região. Tem obras já execu-
tadas em Cidade Ocidental, 
Santo Antônio do Desco-
berto, Novo Gama, Formo-
sa, Planaltina, Luziânia, 
Água Fria de Goiás, Mimoso 
de Goiás, Padre Bernardo, 
Águas Lindas de Goiás e, 
agora, em Valparaíso. 

COM INFORMAÇÕES 
DA GOINFRA

Iron Braz

Diretoras do C.a.r.a. e representantes das vítimas 
reunidos após evento sobre o Césio-137

Divulgação

Goiás está entre os 10 
mais competitivos do Brasil, 
segundo o Ranking de Com-
petitividade dos Estados. Os 
dados foram divulgados 
pelo Centro de Liderança 
Pública (CLP). Destaque no 
mapeamento, estava em 
12º e subiu duas posições 
na classificação.

Segundo o governador 
Ronaldo Caiado, a ascen-
são em 2021 é resultado 
de investimentos do Go-
verno de Goiás em inicia-
tivas para gerar solidez e 
eficiência em setores es-
tratégicos da gestão públi-
ca nos últimos dois anos e 
nove meses. “Isso é refle-
xo de uma gestão voltada 
para o desenvolvimento 
econômico e social da 
nossa gente. Quando as-
sumi a gestão, estávamos 
em 13º lugar, e em queda”, 

destacou em publicação 
nas redes sociais.

“Essa nova posição no 
ranking é a prova de que 
nosso trabalho está tendo 
resultados positivos”, com-
pletou ao citar a liderança 
do Estado na geração de 
empregos no Centro-Oeste, 
conforme números divulga-
dos pelo Cadastro Geral de 
Empregados e Desemprega-
dos (Caged) na quarta-feira 
(29/09), e o recorde na aber-
tura de empresas nos oito 
primeiros meses de 2021.

As 27 unidades fede-
rativas foram avaliadas no 
Ranking de Competitivida-
de em critérios definidos 
por 86 indicadores, distribu-
ídos em 10 temáticas ligadas 
à promoção da melhoria da 
gestão pública e competiti-
vidade. Entre os itens consi-
derados estão: infraestrutu-

ra, sustentabilidade social, 
segurança pública, educa-
ção, solidez fiscal, eficiência 
da máquina pública, capital 
humano, sustentabilidade 
ambiental, potencial de 
mercado e inovação.

“A cada ponto que você 
corrige, você vê que o resul-
tado vai para a população, 
que sente a diferença, sente 
o resultado”, declarou o go-
vernador Ronaldo Caiado 
em entrevista concedida à 
Rádio Vinha FM, nesta ma-
nhã. Para Caiado, a condu-
ção do Estado tem como 
meta primordial atender aos 
moradores de Goiás com 
equipamentos públicos 
bem conservados e serviços 
de qualidade. “Este é o nos-
so objetivo de governabili-
dade”, reiterou.

COM INFORMAÇÕES DA 
SECOM-GO
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Corte
mariareisjornalista6@gmail.com

Dois tempos
1. O Sicoob UniCentro Br celebrou o encerramento 

do primeiro Consórcio Grupo Exclusivo 3000, com a en-
trega de mais de R$ 300 mil de Fundo de Reserva. A ação 
contemplou 273 cooperados e foi o primeiro consórcio 
exclusivo da cooperativa. Hoje, a cooperativa soma mais 
de 50 mil cooperados, no Distrito Federal, Goiás, Minas 
Gerais, São Paulo e Tocantins..

2. Com um projeto para o consórcio se tornar uma 
ação anual, um dos idealizadores do consórcio e diretor 
Comercial do Siccob Uni Corretora, Tarciso Dagoberto, 
diz que eles buscaram desenvolver aos seus cooperados 
um consórcio que tem a menor taxa de administração 
do País e com um diferencial na qualidade de atendi-
mento da cooperativa. 

Mais uma vez em Goiás
Hoje, o presidente Jair Bolsonaro desembarca, às 9 

horas, em Anápolis, para assinar o contrato da BR-153 
no trecho de 850,7 quilômetros que liga Anápolis à 
Aliança do Tocantins. O  consórcio Eco 153 (EcoRodo-
vias) arrematou a concessão em leilão no mês de abril. 
Estão previstos R$ 14 bilhões em investimentos, incluin-
do duplicações e serviços ao usuário. O presidente esta-
rá acompanhado do ministro Tarcísio de Freitas, que é 
incentivado por parlamentares a disputar o Senado por 
Goiás. A agenda do presidente em Goiás é parte come-
morativa dos mil dias de seu governo.   

Vitrine
n VOCÊ SABIA? 
Aveia ajuda na 
manutenção da 
sensação de 
saciedade,
n EM 
PIRENÓPOLIS - 
Estão abertas as 
inscrições para 
o festival Canto 
da Primavera, 
agendado para 30 
de novembro a 05 
de dezembro.
n ÓPERA - Os 
alunos da Escola 
do Futuro em Artes 
Basileu França, 
inspirados em 
uma das óperas 
mais populares 
do mundo, 
interpretarão 
Carmen. A obra, 
escrita por 
George Bizet, 
tem a releitura 
do coreógrafo 
Binho Pacheco. A 
exibição ocorre, 
a partir das 20h, 
presencialmente no 
Palácio da Música 
do Centro Cultural 
Oscar Niemeyer, de 
01 a 03 de outubro 
(sexta-feira, sábado 
e domingo). O 
ingresso é um 
quilo de alimento 
não perecível, que 
serão destinados 
a Organização 
das Voluntárias de 
Goiás (OVG).

n ELE VAI FALAR - 
O educador físico, 
árbitro Internacional de 
Fisiculturismo, diretor 
de Arbitragem IFBB-
GO, e personal trainer, 
Marcelo Rezende 
Soares Correia, vai 
ministrar a palestra: “A 
Relação entre a Prática 
de Exercícios Físicos 
e a manutenção da 
Saúde Mental”, na 
2ª edição do “Café, 
Prosa e Mulher - Saúde 
Mental”, que acontece 
amanhã,  sábado, 02 de 
outubro, em Goiânia

PONTO DE ENCONTRO 
O arquiteto Lucas Machado recebeu um seleto 
grupo de parceiros em seu ambiente, o espaço 
Convívio, na CASACOR Goiás, para comemorar o 
sucesso de sua participação na mostra. À noite  foi 
regada com André Monteiro arrasando no saxofone, 
e com as delícias do Hanna Buffet. O ambiente faz 
às vezes de ponto de encontro na mostra. Entre os 
convidados, estava o humorista Jacques Vanier

Halyni Arantes

TÁ NO COPO 
A advogada e influencer Bárbara “birita”, o advogado 
Leonardo Cavalcante e a publicitária Brunna Miranda 
brindaram junto com Felipe Fortunato, dono da 
franquia da Cervejaria Louvada de Goiânia, no 
taproom da marca, um espaço no Setor Bela Vista 
com mais de 20 opções de chopp nos mais variados 
estilos de cerveja para degustação

Divulgação

Arquivo

PREVENÇÃO AO SUICÍDIO

Seciju realiza palestras sobre 
valorização da vida para servidores 
e custodiados em mais três 
unidades penais do Tocantins
Ações de saúde fazem parte da campanha nacional “Setembro Amarelo” 
e atenderam 198 pessoas com palestras e rodas de conversa

MARCOS MIRANDA/GOVERNO 
DO TOCANTINS - A Secretaria 
de Estado da Cidadania e 
Justiça (Seciju) do Tocan-
tins continua promovendo 
ações sistematizadas a fim 
de atender a agenda da 
Campanha Setembro Ama-
relo. Desde essa terça-feira, 
28, a pasta promoveu rodas 
de conversa, palestras e di-
nâmicas que atenderam 
198 entre presos e servido-
res, nas unidades penais de 
Augustinópolis e de Guaraí 
e na Unidade Penal Femini-
na de Palmas.

Para a gerente de As-
sistência Educacional e 
Saúde ao Preso e Egresso, 
Sandra Veloso, os eventos 
referentes ao Setembro 
Amarelo no Tocantins vêm 
tratar de um tema delica-
do, mas não falar sobre é 
pior. “Por isso, por meio de 
parcerias, reunimos nos-
sos servidores com outros 
profissionais a fim de levar 
ajuda aos presos que pen-
sam que a sentença é o fim 
de uma trajetória, quan-
do na verdade é um reco-
meço. Também focamos 
nos servidores, pois vivem 
um cotidiano profissional 
complexo, onde o cuidado 
à saúde mental deve ser 
uma das prioridades”.

O Setembro Amarelo 
é uma campanha criada 
pela Associação Brasileira 
de Psiquiatria, em parce-
ria com o Conselho Fede-
ral de Medicina, que tem 
como objetivo trabalhar a 
prevenção ao suicídio. Nes-
se sentido, o projeto tem 
como finalidade desenvol-
ver ações para servidores e 
reeducandos sobre a temá-
tica no referido mês.

UNIDADE PENAL 
DE PALMAS

Na Unidade Penal Femi-
nina de Palmas, a psicóloga 
da Seciju, Ana Flávia Alves 
Drumond, ministrou a pa-
lestra e reforçou que falar 
sobre o assunto também é 
oportunizar lugar de fala, 
potenciais pedidos de ajuda 

e abrir caminhos na busca 
de apoio. “Já atendo as uni-
dades aqui no Estado, en-
tão pudemos preparar um 
material direcionado, o que 
permitiu ser mais assertivo 
ao público. Elas se abriram 
e participaram”, explicou.

A enfermeira da Se-
cretaria de Saúde de Pal-
mas, Sandra Erleise, que 
atua na Unidade, falou 
sobre como as presas 
reagem a estas ações. 
“Nós acreditamos que a 
educação é o principal 
foco para valorização 
da vid, e elas têm aber-
tura conosco, mostram 
quando sentem algum 
vazio. Esta participação 
é um refrigério para elas, 
que sempre desabafam e 
agradecem”, afirmou.

Marcos Miranda/Governo do Tocantins

Palestras foram em alusão ao Setembro Amarelo, com intuito 
de abrir espaços para que as pessoas busquem ajuda 

EM TODO O ESTADO

Governo do Tocantins atende 600 
famílias com cestas básicas 
na região norte de Palmas

O Governo do Tocantins, 
por meio da Secretaria de 
Estado do Trabalho e Desen-
volvimento Social (Setas), 
atende nesta quinta-feira, 
30, famílias em situação de 
vulnerabilidade e afetadas 
pela pandemia da covid-19, 
na região norte de Palmas. 
A ação ocorre em parceria 
com a Federação das Asso-
ciações Comunitárias de 
Palmas (Facomp) e atende 
600 famílias da Capital.

O secretário da Setas, 
José Messias Araújo, dis-
se que a continuidade das 
ações de entrega de ces-
tas básicas é fundamental 
para garantir a segurança 
alimentar da população do 
Tocantins. “O governador 
Mauro Carlesse determinou 
que todas as famílias impac-
tadas tivessem acesso aos 
kits de alimentos; e as equi-
pes do Estado trabalham 

diuturnamente, nos fins de 
semana, pontos facultativos 
e feriados, para realizar as 
entregas desses alimentos. 
Em todo o Estado, já foram 
entregues cerca de 1,6 mi-
lhão de cestas básicas”, des-
taca o gestor.

A ação visa assistir, com 
kits de alimentos, as famí-
lias e as pessoas em situ-
ação de vulnerabilidade e 
impactadas pela pande-
mia, nas quadras atendidas 
pela Federação. A dona de 
casa Gleiciane Lima Silva, 
de 29 anos, mora com mais 
cinco pessoas e disse que 
os alimentos serão de mui-
ta serventia para todos. “A 
cesta de alimentos chegou 
em boa hora e vai ajudar 
muito nossa família a se 
alimentar”, disse ela.

A ação de entrega de 
cestas básicas, executada 
pelo Governo do Tocantins, 

teve início com o Decreto 
n° 6.070, de 18 de março de 
2020, quando o governa-
dor Mauro Carlesse deter-
minou situação de emer-
gência no Tocantins, em 
virtude dos impactos da 
pandemia provocada pelo 
novo Coronavírus.

Desde o início da ação, 
em março de 2020, já foram 
distribuídas 1,6 milhão de 
cestas básicas nos 139 mu-
nicípios do Estado, por meio 
da Setas e de outros órgãos 
estaduais como o Instituto de 
Desenvolvimento Rural do 
Tocantins (Ruraltins); a Secre-
taria de Estado da Educação, 
Juventude e Esportes (Seduc); 
a Secretaria de Estado da Ci-
dadania e Justiça (Seciju); e a 
Agência do Desenvolvimento 
do Turismo, Cultura e Econo-
mia Criativa (Adetuc).

CLÁUDIO DUARTE/
GOVERNO DO TOCANTINS
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Entre outros profissionais, foram empossados médicos, enfermeiros e 
farmacêuticos; nomeações representam investimento superior a R$ 55 milhões

CONTRATAÇÕES MORADIA DIGNA

DA REDAÇÃO - Em cerimô-
nia no Palácio do Buriti, o 
governador Ibaneis Rocha 
deu posse a mais 396 novos 
servidores concursados no 
certame de 2018 para a Se-
cretaria de Saúde (SES). Os 
profissionais vão reforçar 
as equipes já existentes e 
fortalecer os serviços ofer-
tados à população nas uni-
dades de saúde pública.

A nomeação dos novos 
servidores representa um 
investimento de mais de 
R$ 55 milhões do Governo 
do Distrito Federal (GDF) 
até o ano que vem. Foram 
empossados 103 médicos, 
103 enfermeiros, 80 farma-
cêuticos, 35 fonoaudiólogos, 
53 administradores, cinco 
analistas de sistema, cinco 
contadores, cinco econo-
mistas, cinco estatísticos e 
dois técnicos de laboratório.

O governador saudou 
os novos servidores e des-
tacou o esforço do GDF em 
reduzir o déficit de profis-
sionais na área. “A cidade 
cresceu muito, a Saúde não 
conseguiu acompanhar, e 
isso gerou uma defasagem”, 
declarou. “Já contratamos 
aproximadamente 7 mil 
servidores, e todos nos aju-
dam a cuidar da vida das 
pessoas, a fazer o atendi-
mento na porta das pessoas 
e nas unidades de saúde.”

REFORÇO BEM-VINDO
A administradora Sarah 

Ataídes comemorou a sua 

posse e a dos colegas: “É 
uma mudança de vida. Des-
de o dia em que saiu minha 
nomeação, a impressão que 
tenho é que trocou a chave. 
Ontem, eu era administra-
dora; hoje, sou administra-
dora pública”.

O médico ortopedista Ta-
deu Gervazoni Debom, por 
sua vez, destacou o reforço 
nas equipes. “Passamos por 
um momento muito delica-
do com a pandemia; quanto 
mais profissionais somar-
mos para ajudar a popula-
ção, todos sairão em benefí-
cio”, afirmou.

O secretário de Saúde, 
Manuel Pafiadache, lem-
brou que o governo planeja 
outras nomeações em breve: 
“Nós temos uma convoca-
ção de 131 clínicos gerais de 
um processo seletivo sim-
plificado emergencial, além 
de 500 agentes comunitá-

rios de saúde, fundamentais 
para a atenção básica.”

O secretário de Econo-
mia, André Clemente, para-
benizou os novos servidores. 
“Vocês lutaram muito”, des-
tacou. “Quando entrarem, 
honrem o trabalho, pois a 
vida das pessoas depende de 
vocês. Servidor público não 
é despesa, é investimento.”

Presente à cerimônia, 
o deputado distrital Jorge 
Vianna elogiou as ações do 
GDF no âmbito da saúde 
pública. “Desde o começo 
do governo, houve uma 
transformação na saúde”, 
pontuou. “Há exatamente 
um ano, estávamos inau-
gurando um centro de ra-
dioterapia em Taguatinga. 
Isso mostra que esta gestão 
é diferente, tem até plano 
de saúde para os servidores. 
Sejam bem-vindos à Secre-
taria de Saúde, deem valor.”

Saúde pública reforçada com 
mais 396 servidores concursados 

Criados novos recursos para 
habitação de interesse social 

Aos 71 anos, Claudia Alencar posa 
de topless em ensaio: ‘Não sou meu corpo’

Claudia Alencar com-
partilhou com seus segui-
dores um ensaio em que 
ela aparece de topless. A 
atriz de 71 anos postou as 
imagens em seu perfil no 
Instagram, legendadas com 
poemas retirados do livro 
“Refinamento e loucura”, de 
sua autoria.

“Não sou meu corpo, 
apenas entrei nele para 
meu confronto e conforto. 
Um dia percebi esse modus 
vivendi. Sou mera inquili-
na vejo através da retina, 
mas ela eu não sou, ela é 
uma simples janela na qual 
me debruço e estou”, diz 
uma das legendas. Nos co-
mentários, muitos elogios 
à eterna musa da TV, como 
“Bela como sempre” e “ma-
ravilhosa”.

Claudia Alencar pode 
ser vista no momento num 
dos papéis de maior su-
cesso de sua carreira. Em 
“Roda de fogo”, disponível 
no Globoplay, ela vive Pata-
tiva, uma das três mulheres 

do motorista Tabaco, inter-
pretado por Osmar Prado. 
A atriz está há quatro anos 

longe das novelas, desde 
que fez uma participação 
em “Rock story”.

Renato Alves/Agência Brasília

A Secretaria de De-
senvolvimento Urbano e 
Habitação (Seduh) apre-
sentou à população as 
alternativas de fontes de 
recurso, financiamen-
to, subsídio e arranjos 
institucionais previstas 
para o Plano Distrital de 
Habitação de Interesse 
Social (Plandhis).

As informações fo-
ram divulgadas durante 
a 32ª reunião da Câma-
ra Técnica do Plandhis, 
cujo colegiado é for-
mado por representan-
tes da sociedade civil 
organizada, entidades 
e órgãos dos governos 
distrital e federal. Todos 
puderam opinar e dar 
suas contribuições para 
as estratégias.

Foi apresentado um 
resumo sobre as princi-
pais fontes atualmente 
utilizadas para o pro-
vimento habitacional, 
como o Fundo Distrital 
de Habitação de Inte-
resse Social (Fundhis) e 
o Fundo de Desenvolvi-
mento Urbano do Dis-
trito Federal (Fundurb). 
Também foram aborda-
das doações, termos e 
acordos de cooperação 
como fontes de recursos 
técnicos e materiais.

“Para a execução do 
Plandhis, é preciso ter 
uma previsão orçamen-
tária clara, que garanta a 
efetivação das linhas de 
ação do plano e sua cons-
tância no atendimento 
habitacional de interesse 
social”, explicou a dire-
tora de Habitação da Se-
duh, Marília Melo.

Para garantir viabili-
dade econômica e con-

tinuidade, também foi 
proposto no Plandhis 
um novo tipo de fundo 
para a locação social, 
uma linha de ação vol-
tada às famílias com 
renda familiar de até 
três salários mínimos. 
Esse novo fundo cobri-
ria a inadimplência de 
locatários de imóveis 
particulares usados 
para habitação social e 
a ociosidade de imóveis 
públicos desocupados, 
gerando, em ambos os 
casos, mais segurança.

ARRANJOS 
INSTITUCIONAIS

Com relação aos ar-
ranjos institucionais, 
foram apresentados 
à Câmara Técnica os 
mecanismos e regras 
sobre o funcionamen-
to das articulações e 
parcerias entre a po-
lítica habitacional de 
interesse social, outras 
pastas do governo e os 
diversos atores da so-
ciedade civil.

“São os arranjos ins-
titucionais que fazem 
os acordos entre todos 
os agentes e atores en-
volvidos”, pontuou a 
secretária executiva de 
Planejamento e Preser-
vação da Seduh, Giselle 
Moll. “Quando se fala 
de gestão pública, esse 
é um ponto importante. 
Não adianta ter legisla-
ção e instrumentos de 
adequação se nós não 
tivermos arranjos bem-
-colocados e claros.”

PLANEJAMENTO 
URBANO

O Plandhis foi ela-

borado em 2012, mas 
passa por revisão des-
de 2018. Essencial na 
política habitacional 
do DF, é o instrumento 
de planejamento ur-
bano que traça as di-
retrizes para a oferta 
de moradia à popula-
ção de baixa renda. A 
prioridade são aqueles 
com renda familiar até 
três salários mínimos, 
como forma de comba-
ter o deficit habitacional.

O plano traz o con-
ceito de moradia digna 
para a população de 
baixa renda. Abrange 
todos os aspectos que 
proporcionam mora-
dia de qualidade, como 
acompanhamento so-
cial, acesso a trabalho 
e áreas dotadas de in-
fraestrutura, comércio, 
serviços e lazer, obser-
vando as demandas es-
pecíficas da população 
a ser atendida.

PRÓXIMOS PASSOS
A próxima reunião 

da Câmara Técnica do 
Plandhis está agenda-
da para 27 de outubro, 
quando serão tratados 
mecanismos de gestão 
participativa, monitora-
mento da política habi-
tacional e qualidade do 
provimento de habita-
ção de interesse social.

Assim que a etapa 
das reuniões estiver fi-
nalizada, o produto final 
do Plandhis seguirá para 
aprovação pelo gover-
nador Ibaneis Rocha.

COM INFORMAÇÕES 
DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO 
E HABITAÇÃO

Cerimônia de posse foi realizada em cerimônia no Palácio 
do Buriti
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GOIÂNIA SOCIAL

CARLA DANIELE - A Prefeitura 
de Goiânia, em atendimen-
to aos pedidos dos feirantes 
da capital, prorrogou os 
prazos para cadastramen-
to na fila de espera das 
Feiras Hippie e da Madru-
gada, dispostos nos Edi-
tais de Convocação 001 e 
002/2021 de 20 de agosto 
de 2021. Antes, os profis-
sionais tinham até o dia 30 
de setembro para realizar o 
cadastramento, com a nova 
retificação, o prazo segue 

até o dia 15 de outubro.
Os feirantes interes-

sados em ratificar o ca-
dastro para obter vaga nas 
referidas feiras deverão 
comparecer às unida-
des do Atende Fácil para 
apresentação dos docu-
mentos. O atendimento é 
realizado mediante agen-
damento prévio. O não 
comparecimento das pes-
soas referidas nos editais 
até o prazo levará ao inde-
ferimento e arquivamento 
do processo de solicitação 
de exercício da atividade 
de feirante, bem como a 
eliminação na fila de es-
pera das respectivas feiras.

“Como secretário es-
cuto as demandas da po-
pulação e passo ao prefei-

to Rogério Cruz, que tem 
sido muito solícito com a 
categoria. É esse diálogo 
que fará Goiânia crescer, 
e a nossa economia girar”, 
pontuou o titular da Secre-
taria de Desenvolvimento 
e Economia Criativa (Se-
dec), Paulo Henrique Ro-
drigues Silva.

Documentos que deve-
rão ser apresentados junto 
às unidades do Atende Fácil

– Declaração ratifi-
cando o interesse em 
obter a vaga nas feiras, 
constando o número 
do processo/protocolo 
(Anexo II do Edital);

– Cópia da cédula de 
identidade;

– Cópia do CPF;
– Comprovante de re-

sidência (fatura de água/
energia/telefone) no Mu-
nicípio de Goiânia ou no 
seu entorno;

– Ficha socioeconômi-
ca devidamente preenchi-
da (Anexo III do Edtial);

– Declaração de resi-
dência no Município de 
Goiânia ou em seu entorno 
de no mínimo dois anos 
(Anexo IV do Edital);

– Declaração de não 
alienação a qualquer tí-
tulo, no período de cinco 
anos, da autorização para 
a atividade de feirante, de 
forma irregular (Anexo V 
do Edital);

– Certidão Municipal 
Conjunta de Regularidade 
Fiscal Negativa de Débito 
de Qualquer Natureza;

Prefeitura prorroga prazo para 
atualização dos cadastros da fila de 
espera das Feiras Hippie e da Madrugada

Lançada Renda 
Família + Mulher

A convocação 
ocorre por 
ordem cronológica 
de inscrição, 
de acordo com a data 
de solicitação

Divulgação

A Prefeitura de Goiânia 
publicou, nesta quinta-feira 
(30/9), no Diário Oficial do 
Município (DOM), decreto 
que regulamenta a execução 
do programa Renda Família 
+ Mulher na capital, sob a 
responsabilidade da Secre-
taria Municipal de Políticas 
Para Mulheres (SMPM). O 
auxílio financeiro é destina-
do a mulheres que residem 
em Goiânia, em situação 
de vulnerabilidade em de-
corrência da pandemia de 
Covid-19. O benefício é de 
R$ 300 durante seis meses. 
A medida entra em vigor a 
partir da data de publicação.

De acordo com o docu-
mento, o auxílio será pago 
a mulheres que perderam 
emprego e renda; trabalha-
doras informais, autônomas 
e microempreendedoras in-
dividuais, mulheres recém-
-saídas de abrigamentos; 
mulheres com medidas pro-
tetivas em situação de abri-
gamento; e mães solo, assim 
definidas as inteiramente 
responsáveis pela criação de 
filhos, sem ajuda do pai.

“É com muita alegria que 
publicamos, hoje, o decreto 
deste programa. Uma ação 
importantíssima, que ajuda-
rá muitas goianienses, chefes 
de família, que passam di-
ficuldades nesse momento. 
Uma ajuda que levará comi-
da para a mesa de famílias 
tão necessitadas. O benefício 
deverá ser utilizado com des-
pesas in natura nos estabele-
cimentos da nossa capital”, 
comenta o prefeito de Goiâ-
nia, Rogério Cruz.

A titular da Secretaria de 
Políticas Para Mulheres, Ta-
tiana Lemos, também refor-
ça a importância do auxílio. 
“Vivemos um momento em 
que mulheres são as mais 
afetadas pela pandemia, as 

primeiras que perderam seus 
empregos e, a maioria, che-
fes de família. A Prefeitura 
de Goiânia vem, por meio da 
renda família + Mulher, aten-
der de forma precisa as que 
mais precisam. Vamos bus-
car cadastrar essas mulheres 
in loco, porque muitas nem 
sequer têm acesso à internet. 
Em Goiânia, mulheres serão 
cuidadas de forma justa e res-
ponsável”, afirma Tatiana.

As mulheres que se en-
contrarem na situação infor-
mada acima deverão solicitar 
o benefício, que só será pago 
após deferimento, conforme 
previsto no decreto. É preci-
so possuir Cadastro Único 
(CAD Único); estar na faixa 
de renda familiar per capita 
que se enquadra no rol de 
pobreza, baixa renda ou ex-
trema pobreza; ser a respon-
sável pela unidade familiar e 
maior de 18 anos.

O pedido de auxílio de-
verá ser solicitado até 31 de 
março de 2022, no site da 
Prefeitura de Goiânia, por 
meio de preenchimento de 
formulário, aceite de de-
claração e entrega de do-
cumentos. No ato da solici-
tação, a requerente deverá 
declarar que se enquadra 
nos termos do decreto, sob 
pena de responsabilidade 
civil e criminal.

O Executivo fará entre-
vistas com as requerentes 
por meio da SMPM e po-
derá solicitar documenta-
ção complementar quando 
houver necessidade. Se ne-
cessário, a Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento 
Humano e Social fará ave-
riguação de documentos, 
utilizando banco de dados, 
ou vistoria in loco. Os pedi-
dos que não atenderem aos 
critérios serão indeferidos.

MÁRCIA ABREU

editais@
gazetadoestado.
com.br

Publicidade Legal 
no Jornal Gazeta
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MEIO AMBIENTE NEGÓCIOS

Plataforma diz que dez 
estados e o DF monitoram 
qualidade do ar

Vice-presidente chega 
a Dubai para promover 
comércio e investimentos

ANA CRISTINA CAMPOS/ABR - 
Apenas o Ceará, Pernam-
buco, Bahia, Goiás, Minas 
Gerais, Espírito Santo, Rio 
de Janeiro, São Paulo, Pa-
raná, Rio Grande do Sul 
e o Distrito Federal têm 
estações de monitora-
mento da qualidade do ar 
no país. Nelas, com frequ-
ência a concentração de 
poluentes do ar ultrapassa 
as recomendações preco-
nizadas pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS).

Esses são alguns dos 
dados disponíveis na nova 
versão da Plataforma da 
Qualidade do Ar, lançada 
pelo Instituto de Energia e 
Meio Ambiente (Iema).

“Os dados reunidos no 
novo site demonstram que 
o monitoramento da quali-
dade do ar no Brasil é insu-
ficiente tanto na cobertura 
espacial quanto na cober-
tura por poluente”, disse o 
coordenador de projetos 
do Iema, David Tsai.

Segundo o instituto, 
atualmente, os estados 
com cobertura mais ade-
quada são Rio de Janeiro 
com 125 estações, São 
Paulo, com 76, e Minas 
Gerais, com 50. Os demais 
têm menos de dez esta-

ções de monitoramento 
da qualidade do ar para o 
estado inteiro. Goiás e Dis-
trito Federal, por exemplo, 
não monitoram os prin-
cipais poluentes de forma 
automática: material par-
ticulado (MP10 e MP2,5), 
ozônio (O3), dióxido de 
enxofre (SO2) e monóxido 
de carbono (CO).

“Precisamos de um ro-
busto esforço de amplia-
ção das redes de monito-
ramento da qualidade do 
ar. A partir disso, conse-
guiremos dimensionar e 
direcionar os esforços para 
melhorá-la, implantando 
medidas de redução de 
emissões”, afirmou Tsai.

AR POLUÍDO
Em geral, as estações 

são instaladas em áreas ur-
banas onde há mais pesso-
as que podem ser afetadas 
por um ar poluído, ou nas 
proximidades de gran-
des fontes industriais de 
emissões de poluentes. De 
acordo com a organização, 
faltam estações em locais 
que sofrem com queima-
das, como em toda a Re-
gião Norte.

“O que a plataforma 
demonstra é essa baixa co-
bertura da rede, com con-
centração em alguns esta-
dos no Sudeste, e o Norte 
e o Nordeste muito pouco 
cobertos por uma rede 
de monitoramento. Isso 
dá um indício do quan-
to a gente precisa avançar 

para entender, de fato, a 
qualidade do ar no Bra-
sil. Nas grandes cidades, a 
gente sente a questão da 
saúde pública muito por 
conta das emissões veicu-
lares. Mas a gente não sabe 
como está a qualidade do 
ar em outras regiões”, disse 
Marcel Martin, do Institu-
to Clima e Sociedade (iCS).

Segundo o Iema, o mo-
nitoramento é o primeiro 
passo de uma boa gestão 
da qualidade do ar, que 
pode ser resumida no se-
guinte ciclo de ações: mo-
nitorar e verificar a quali-
dade do ar, identificar as 
fontes de emissões de po-
luentes e adotar medidas 
de redução de emissões. 

DANOS À SAÚDE
A poluição atmosférica 

traz grandes danos à saúde, 
causando o agravamento 
de doenças respiratórias, 
cardiovasculares e neuro-
lógicas. Também produz 
efeitos negativos aos ecos-
sistemas, gerando  prejuí-
zos à agricultura e aos am-
bientes urbanos, podendo 
contribuir com a poluição 
das águas e do solo.

A plataforma reúne 
e padroniza os dados de 
qualidade do ar gerados 
pelo poder público. É uma 
ferramenta de análise para 
facilitar a elaboração de 
políticas públicas e tam-
bém para levar informa-
ção à sociedade e à comu-
nidade científica.

Concentração 
de poluentes 
do ar supera 
recomendações 
da Organização 
Mundial da Saúde

Arquivo/Abr
O vice-presidente da Re-

pública, Hamilton Mourão, 
chegou a Dubai, nos Emi-
rados Árabes Unidos, para 
uma visita de quatro dias. Ele 
participa da inauguração do 
pavilhão brasileiro na Expo 
2020 Dubai, exposição mun-
dial que será aberta ao públi-
co também nesta sexta-feira.

Também estão previstos 
encontros bilaterais com au-
toridades e encontros com 
empresários do país árabe.

Em suas redes sociais, o 
vice-presidente informou 
que buscará promover o 
comércio exterior e investi-
mentos no Brasil. Mourão 
também disse que aprovei-
tará para apresentar ações 
do governo brasileiro acerca 
da preservação e desenvolvi-
mento da Amazônia.

A Amazônia, aliás, será 
o tema de dois eventos dos 
quais Mourão participará. 
O primeiro é uma palestra 
sobre a política nacional de 
desenvolvimento sustentável 
da Amazônia, no sábado (2). 
O outro, é o fórum de sus-
tentabilidade econômica da 
Amazônia, no domingo (3) 
com empresários brasileiros 
e árabes. “Chego nos Emira-
dos Árabes Unidos em um 
momento de esperança para 
o Brasil, quando retomamos 
os negócios e superamos a 
crise gerada pela covid-19”, 
escreveu o vice-presidente 
em seu perfil no Twitter.

COMÉRCIO EXTERIOR
O comércio exterior do 

Brasil com o Oriente Médio 

teve grande crescimento de 
2000 a 2011, com sucessivas 
altas nas exportações bra-
sileiras para a região, com 
exceção de 2009 (ano sub-
sequente à crise financeira 
internacional de 2008). Em 
11 anos, o valor exportado 
subiu de US$ 1,33 bilhão para 
US$ 12,27 bilhões, um cresci-
mento de nove vezes.

De 2012 a 2019, o valor 
oscilou entre altas e quedas, 
mas nunca recuando abaixo 
de US$ 9,7 bilhões. Em 2020, 
no entanto, ano da pandemia 
de covid-19, as exportações 
recuaram para US$ 8,8 bi-
lhões, queda de 18,6% em 
relação ao ano anterior (US$ 
10,81 bilhões).

Neste ano, há uma apa-
rente recuperação do comér-
cio. De janeiro a agosto deste 
ano, as exportações soma-
ram US$ 7,93 bilhões, ou seja, 
44,4% acima do registrado 
no mesmo período do ano 
passado (US$ 5,49 bilhões).

Entre os principais pro-

dutos exportados pelo Brasil 
para o Oriente Médio estão 
minérios, carnes, açúcares, 
grãos/sementes/frutos, cere-
ais e pedras preciosas.

Desde 2001, a balan-
ça comercial tem pendido 
para o lado brasileiro, já 
que vendemos mais do que 
compramos da região. Em 
2020, por exemplo, o Brasil 
importou US$ 4,34 bilhões 
de dólares, menos da meta-
de do que vendeu.

Nos oito primeiros meses 
deste ano, as importações so-
maram US$ 4,33 bilhões, um 
pouco mais da metade do 
que exportamos para lá.

Os Emirados Árabes Uni-
dos são o terceiro principal 
parceiro comercial do Brasil 
na região, em termos de ex-
portações brasileiras, com 
um total de US$ 1,11 bilhão 
nos oito primeiros meses 
deste ano, abaixo da Arábia 
Saudita (US$ 1,21 bilhão) e 
Bahrein (US$ 1,12 bilhão).

VITOR ABDALA/ABR

Vice-presidente Hamilton Mourão chega a Dubai, onde 
participa da Expo 2020 Dubai

Reprodução/Twitter Hamilton Mourão
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MUDANÇAS NO IPTU ONDE LIGAR

DA REDAÇÃO - A matéria 
segue agora para sanção 
do prefeito Rogério Cruz, 
que foi quem apresentou 
a proposta aos vereado-
res. O novo Código Tri-
butário passará a valer a 
partir de 2022.

Votaram contrários ao 
projeto, os vereadores San-
tana Gomes (PRTB), Mau-
ro Rubem (PT), Gabriela 
Rodarte (DC) e Lucas Ki-
tão (PSL). Se abstiveram, 
os vereadores Anderson 
Sales-Bokão (DEM), Aava 
Santiago (PSDB) e Leia 
Klébia (PSC).

A tramitação do novo 
Código iniciou-se no dia 9 
de setembro de 2021. Foi 
aprovado na Comissão 
de Constituição e Justiça 
(CCJ) no dia 16 de setem-
bro. Após a realização de 
audiência pública, dia 23, 
foi aprovado na Comissão 
Mista, na terça-feira (28), 
em sessão extraordinária.

A emenda coletiva, 
apresentada à Comissão 
Mista, pela relatora Sabri-
na Garcêz (PSD), aprova-
da em primeira votação 
ontem foi ratificada nes-
sa última votação. Essa 
emenda prevê:

– Retirada do Custo 
Unitário Básico (CUB/
m2) como fator de cor-
reção, substituindo-o 

pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA).

– Isenção do IPTU para 
imóveis com valor de até 
R$ 120 mil – IPTU social.

– Teto de 45% para o 
aumento de IPTU e ITU 
para cerca de 10% dos 
contribuintes, que arcarão 
com os maiores reajustes.

– Redução do IPTU 
para 231 mil proprietários

– Aumento de R$ até 
100 mil para 28,8% dos 
contribuintes

– Aumento de até R$ 
300,00 para 9,8%

– Desconto de 10% para 
os contribuintes que efe-
tuarem o pagamento dos 
impostos à vista.

– Retirada do perdão 
das dívidas dos clubes de 
futebol de Goiânia.

– Redução dos valores 
do ISS e profissionais au-
tônomos e liberais, discri-

minados no anexo I.
– Isenção de 50% do 

IPTU aos novos empreen-
dimentos de loteamento 
que se originarem de gle-
bas com área superior a 
10.000 m2.

– Isenção do IPTU 
para prestação de servi-
ços públicos

– Isenção do IPTU 
para os imóveis onde es-
tejam regularmente ins-
talados templos religiosos 
de qualquer culto em efe-
tiva atividade

– Isenção de IPTU e 
ITU para imóveis de pro-
priedade comprovada e 
exclusiva de clubes recre-
ativos e esportivos.

CONTRÁRIOS
Os vereadores que emi-

tiram os votos contrários 
justificaram que o novo 
Código tramitou de forma 
apressada, não possibili-

tando discussões aprofun-
dadas, especialmente com 
os contribuintes. Mauro 
Rubem alegou falta de 
transparência e uma pro-
positura incompleta. Ga-
briela Rodarte afirmou que 
se sente insengura com os 
reajustes, especialmente 
como IPTU e ISS, já que 
devido à pandemia, mui-
tos cidadãos tiveram que 
fechar as portas e não se 
recuperaram ainda.

Lucas Kitão vem afir-
mando seu desagrado 
a respeito da vinculação 
dessa votação intempesti-
va à eleição da nova mesa 
diretora, e Santana Gomes 
afirmou que faltou à Pre-
feitura e aos vereadores 
amadurecimento quando 
às 386 propostas do novo 
Código Tributário que vão 
atingir 1.555.026 habitan-
tes de Goiânia em 641 bair-
ros legalizados.

Vereadores aprovam novo Código 
Tributário e matéria segue para 
sanção do prefeito Rogério Cruz

Unidades da DPE-GO na 
capital e no interior passam 
a ter centrais virtuais de 
atendimento próprias

O Plenário da Câmara 
de Goiânia aprovou em 
última votação, o novo 
Código Tributário do 
Município, que substituirá 
o antigo, datado de 1975

As unidades da Defen-
soria Pública do Estado de 
Goiás (DPE-GO) na capital 
e no interior goiano contam 
com novos telefones para 
atendimento ao público. A 
mudança faz parte do pro-
cesso de modernização e 
investimento em tecnolo-
gia realizado por meio do 
programa DPE Digital. Com 
a adoção do sistema VoIP 
de telefonia por internet, 
houve também a instala-
ção de uma central própria 
de atendimento virtual em 
cada município em que a 
instituição está presente.

Dessa forma, as unida-
des em Anápolis, Aparecida 
de Goiânia, Inhumas e Trin-
dade terão, cada uma, uma 
central telefônica principal 
para realizar os atendimen-
tos, que posteriormente 
serão conduzidos para as 
áreas de interesse. Já a an-
tiga Central Virtual de Aten-
dimento será destinada 
apenas para o contato com 
as unidades localizadas em 
Goiânia. Abaixo, os núme-
ros para contato:
n Goiânia: 
(62) 3602-1224
n Anápolis: 
(62) 3771-0279
n Aparecida de Goiânia: 
(62) 3157-1001
n Inhumas: 
(62) 3157-6196
n Trindade: 
(62) 3157-1131

A medida, assim como 
todo o programa DPE Di-
gital, tem o objetivo de ga-
rantir a continuidade do 
serviço público em meio 
às limitações impostas pe-
las restrições sanitárias de 
prevenção à Covid-19 e a 
continuidade integral dos 
serviços na modalidade de 
atendimento híbrido (pre-
sencial e remota).

Além dos novos con-
tatos das centrais virtuais 
de atendimento, também 
passaram por mudança os 
números para contato dire-
to com as áreas de atuação 

da DPE-GO, que também 
podem ser utilizados para 
comunicação pelo aplicati-
vo WhatsApp. Veja:

n Unidade Anápolis
Agendamento: 
(62) 3771-0256
Atendimento processual: 
(62) 3771-0273
n Unidade 
Aparecida de Goiânia
Cível e Saúde: 
(62) 3157-1011
Família e Sucessões: 
(62) 3157-1010
Criminal: (62) 3157-1012
Infância e Juventude/Vio-
lência Doméstica: (62) 
3157-1009
n Unidade Inhumas
1ª Defensoria Pública de 
Inhumas: (62) 3157-6195
2ª Defensoria Pública de 
Inhumas: (62) 3157-6194
n Unidade Trindade
Criminal e Infância e Juven-
tude: (62) 3157-1132
Família e Cível: 
(62) 3157-1133
n Unidade 
Lozandes – Goiânia
Processual Cível: 
(62) 3157-1007
Cartas Precatórias: 
(62) 3157-1054
Inicial Saúde: 
(62) 3157-1004
Processual Família e Suces-
sões: (62) 3157-1006
2º Grau e Instância Supe-
rior: (62) 3157-1049
n Unidade Jardim 
Goiás – Goiânia
Criminal/Execução Penal/
Júri: (62) 3157-1008
n Unidade Marista – 
Goiânia
Processual Infância e Ju-
ventude: (62) 3157-1026
Inicial Família e Infância e 
Juventude: 
(62) 3157-1003
n Unidade Oeste – 
Goiânia
Inicial Cível: 
(62) 3157-1005
n Unidade Sul – Goiânia
NUDH: (62) 3157-1040
Nudem: (62) 3157-1039

DA REDAÇÃO

Vereadores aprovaram na noite de ontem novo Código Tributário que passará a valer 
ano que vem

O Senado aprovou nes-
sa quarta-feira (29) o Proje-
to de Lei (PL) 2.505/2021, 
que altera a Lei de Impro-
bidade Administrativa 
(Lei 8.429/92). A legislação 
dispõe sobre punições a 
agentes públicos, como 
prefeitos e governadores, 
em práticas de enriqueci-
mento ilícito e outros cri-
mes contra a administra-
ção pública. O texto teve 
origem na Câmara e seguiu 

para o Senado. Como so-
freu alterações, o projeto 
retorna para nova análise 
dos deputados.

O projeto traz defini-
ções mais claras do con-
ceito de improbidade ad-
ministrativa. Segundo o 
projeto, os atos de impro-
bidade administrativa de-
pendem de condutas dolo-
sas, ou seja, quando houver 
a vontade livre e conscien-
te do gestor na prática do 

ilícito. Dessa forma, a Lei 
8.429/92 deixaria de prever 
punição para atos culpo-
sos, atos praticados sem a 
intenção de cometer o ilí-
cito, o que é considerado 
pelos especialistas como 
medida que pode enfra-
quecer a legislação.

Atualmente, a legisla-
ção categoriza improbida-
de administrativa “qual-
quer ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, que 

cause lesão ao erário, que 
enseje perda patrimonial, 
desvio, apropriação, mal-
baratamento ou dilapida-
ção dos bens ou haveres”. 
Para o relator, senador We-
verton Rocha (PDT-MA), o 
texto separa o político que 
cometeu um crime e teve 
má-fé no trato com dinhei-
ro público daquele que co-
meteu um erro por imperí-
cia durante sua gestão.

DA REDAÇÃO COM ABR
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Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE LUIS 
ALVES, CPF: 985.943.201-59 e ANTONIA COELHO 

DOS REIS, CPF: 970.896.721-15.
Protocolo: 123.513

Requerimento nº 60326

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE LUIS ALVES, CPF: 
985.943.201-59 e ANTONIA COELHO DOS REIS, CPF: 970.896.721-
15, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 51 DA QUADRA 
42 CONJUNTO B DO SETOR 02, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endere-
ço de cobrança LOTE 51 DA QUADRA 42 CONJUNTO B DO SETOR 
02, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QNP 30 CONJUNTO U CASA 22 CEILÂNDIA BRASILIA  DF 
72236021, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 13.402 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 215.177,00 ( duzentos e quinze mil e cento e 
setenta e sete reais  ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

ERRATADEEDITALDELICITAdÃO �TP006/2021
Considerando que a presente errata busca apenas retificar o ane[o ,
ProMeto %ásico, cláusulas 8.2 e 8.3, não afetando a formulação de
propostapelos licitantes interessadosnaparticipação, visto queno
(dital está correto, a teor do quedeterminao art. 21, � 4o, da/ei Federal
no8.666/93, segue retificação�
LEIA�SE
��2� Certidão de registro da empresa no Conselho 5egional de
(ngenharia e $gronomia – C5($ e/ou Conselho 5egional de
$rquitetura e 8rbanização – C$8, com indicação do obMeto social
compatível com a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o
registrodos responsáveis técnicos.
��3� Certidão de registro do (s) 5esponsável (si) 7écnico (s), Munto ao
Conselho 5egional de (ngenharia e $gronomia (C5($) e/ou Conselho
5egional de$rquitetura e8rbanização–C$8.
Mantrm-se asdemais cláusulas do(dital, LQFOXVLYHD GDWDH KRUiULRGD
SHVVmR P~EOLFD�

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
CEREALISTA FAZENDÃO LTDA sob o CNPJ: 37.784.982/0001-60,
torna público que REQUEREU junto a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente-SEMMA de Rio Verde - GO, a Licença de Instalação (LI)
e Licença de Funcionamento (LF) para COMERCIO ATACADISTA
DE MATERIAS-PRIMAS AGRICOLAS  de grãos, localizada na Av. Belo
Horizonte Q.52 L.07 Distrito de Riverlandia  de Rio Verde - GO.

TORONTO PNEUS LTDA, CNPJ/CPF n° 30.700.376/0001-70 torna
público que está anexando as pendências para receber da Agência
Municipal do Meio Ambiente - AMMA de Goiânia a Licença Ambiental de
Instalação  e  Operação  processo  85092827  para  as  seguintes
atividades:  comércio  a  varejo  de  pneumáticos  e  câmaras-de-ar,  
serviços  de  manutenção  e  reparação  mecânica  de  veículos
automotores , serviços de alinhamento e balanceamento de veículos
automotores, comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar,
comércio  a  varejo  de  peças  e  acessórios  novos  para  veículos
automotores,  comércio varejista de lubrificantes , empresa localizada
na Avenida Castelo Branco, Número 1210, Quadra 13, Lote 73, Setor
Coimbra, Goiânia – GO.

PREGÃOELETRÔNICONº 070/2021– SRP–UASG460434
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INHUMAS torna público que
realizará, pregão eletrônico, através do Portal de Compras do Governo
Federal – ComprasNet, tipomenor preço por item, visando o registro de
preço para futura contratação de empresa para aquisição dematerial de
áudio e vídeo de uso hospitalar, no dia 20/10/2021 às 13h30min. Mais
informaçõesnasededaPrefeituraMunicipal das08h00minàs 11h00min
e das 14h00min às 17h00min, pelos telefones
(62)3511-2121/99145-0756, no site www.inhumas.go.gov.br no campo
licitação oupeloe-mail licitacao@inhumas.go.gov.br.

 
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO nº 002/2021
O MUNICÍPIO DE IPAMERI,  pessoa  jurídica  de  Direito  público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.763.606/0001-41 com base na
Lei nº.  8.666/93, de 21 de junho de 1993, torna público que fará
realizar CHAMAMENTO PÚBLICO com início em 08/10/2021 as
09:30  e  duração mínima prevista  até  31/12/2021,  no  Palácio
Entre  Rios,  sito  a  Avenida  Pandiá  Calógeras  nº  84,  Centro,  para
CREDENCIAMENTO  de  Instituições  Financeiras  objetivando  a
prestação  de  Serviços  Bancários  de  recolhimento  de  tributos:
impostos,  taxas,  dívida ativa,  contribuições de melhorias e demais
receitas públicas municipais através de DAM, com código de barras
em  padrão  FEBRABAN,  por  intermédio  de  suas  agências,  com
prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados.
Caso não haja credenciados bastantes para suprir as necessidades do
credenciante,  permanecerá  aberto  o  presente  edital  até  o  dia
31/12/2021.
Maiores  informações  poderão  ser  obtidas  junto  à  Comissão  de
Licitações da Prefeitura de Ipameri-GO, no horário das 08 às 16 horas,
no endereço acima indicado, ou pelo telefone (64) 3491 6000.

IPAMERI-GOIÁS, aos 30 (trinta) dias do mês de setembro de
2021.

 
ANDRÉ LUIZ VIEIRA DOS REIS

Presidente da Comissão de Licitação

Estado de Goiás
Prefeitura Municipal de Colinas do Sul/GO

Edital do Pregão Presencial Nº 028/2021
NOVA DATA

A Prefeitura Municipal de Colinas do Sul/GO, torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar no dia 15 de outubro de 2021, 
às 15:30hs, licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor 
Preço Por Item, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE FORMA FRACIONADA DE COMBUSTÍ-
VES NO MUNICÍPIO DE COLINAS DO SUL/GO. Mais informações: 
www.colinasdosul.go.gov.br ou (62) 3486-1117.

Colinas do Sul/GO, 01  de outubro de 2021.
Naiara Alves Ferreira - Pregoeira



Sexta-feira, 1º de outubro de 2021
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal10 Classificados

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 
1º DE NOTAS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MIQUEIAS RODRIGUES COR-
DEIRO, CPF: 051.833.133-42 e MARIA DA GLORIA 

DE OLIVEIRA BESERRA, CPF: 057.977.923-89.
Protocolo: 144.653

Requerimento nº 54121

O Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas de FORMO-
SA/GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MIQUEIAS 
RODRIGUES CORDEIRO, CPF: 051.833.133-42 e MARIA DA GLORIA 
DE OLIVEIRA BESERRA, CPF: 057.977.923-89, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, R RUA H, APT 102 NR 11 RES LOURDES PARQUE DA 
COLI FORMOSA GO 73808068, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R RUA H, APT 102 NR 11 RES LOURDES PARQUE 
DA COLI FORMOSA GO 73808068 R RUA H, APT 102 11 RES LOURDES 
PARQUE DA COLI FORMOSA GO 73808068 GOVERNADOR BERNARDO 
SAYAO   JARDIM CALIFORNIA FORMOSA GO 73807645, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis e 
Tabelionato 1º de Notas de FORMOSA/GO, segundo as atribuições conferi-
das pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
60.170 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.749,23 ( dois mil setecentos e quarenta 
e nove reais e vinte e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Formosa, Goiás, 
a Rua Anhanguera, Nº 125 – Centro, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, José Tulio Valadares Reis Junior, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROBSON 
DE JESUS, CPF: 919.699.801-68.

Protocolo: 121.903
Requerimento nº 56054

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pesso-
as Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). ROBSON DE JESUS, CPF: 919.699.801-68, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 08, RESIDENCIAL A21, 
LOTE 102, MANSÕES CENTRO OESTE, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 08, 
RESIDENCIAL A21, LOTE 102, MANSÕES CENTRO OESTE, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO
VL ESTRUTURAL QUADRA 06 CJ L LOTE 47, GUARA, BRASILIA-DF 
71300000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
70.034 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusi-
ve tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 4.671,14 ( quatro mil seiscentos e setenta e um reais e 
quatorze centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS ANTONIO 
MARTINS DE OLIVEIRA, CPF: 025.542.361-60.

Protocolo: 117.306
Requerimento nº 56093

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). MARCOS ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA, CPF: 
025.542.361-60, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 32, 
RESIDENCIAL BRISAS DO LESTE, ÁREA B-5, SETOR LESTE, PLANAL-
TINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 32, RESIDENCIAL BRISAS DO LESTE, ÁREA B-5, SETOR LESTE, 
PLANALTINA GO QR 04, LOTE 01, ITAPUÃ I, PLANALTINA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 63.811 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 90.599,00 ( noventa mil e quinhentos e noventa e nove reais  ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamen-
te, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CRISTIANO SANTOS 
BARBOSA, CPF: 042.608.551-58.

Protocolo: 117.316
Requerimento nº 56119

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). CRISTIANO SANTOS BARBOSA, CPF: 
042.608.551-58, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 04-
A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARAKAKI, LOTE 04, QUADRA 23, 
BRASILINHA 17, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 04-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
ARAKAKI, LOTE 04, QUADRA 23, BRASILINHA 17, PLANALTINA GO
QUADRA SETOR DE MANSÕES MESTRE DARMAS, CASA 30, PLA-
NALTINA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
65.067 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 81.528,90 ( oitenta e um mil quinhentos e 
vinte e oito reais e noventa centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GUILHERME 
FERNANDES PAIVA, CPF: 054.087.641-09.

Protocolo: 121.918
Requerimento nº 56162

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GUILHERME FERNANDES 
PAIVA, CPF: 054.087.641-09, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO 101, PAVIMENTO SUPERIOR, RESIDENCIAL 
MARINELLI I, LOTE 11-B DA QUADRA 06, MANSÕES CAMARGO, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 101, PAVIMENTO SUPERIOR, 
RESIDENCIAL MARINELLI I, LOTE 11-B DA QUADRA 06, MANSÕES 
CAMARGO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
71.506 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.118,51 ( seis mil cento e dezoito 
reais e cinquenta e um centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de presta-
ções anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 
15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIA HELENA SOARES 
BRAGA, CPF: 509.710.691-15 e HERON AUGUSTO GOMES 

BRAGA, CPF: 578.486.961-20.
Protocolo: 121.923

Requerimento nº 56190

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCIA HELENA SOARES BRAGA, 
CPF: 509.710.691-15 e HERON AUGUSTO GOMES BRAGA, CPF: 
578.486.961-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTA-
MENTO 201-A, 2° PAVIMENTO, DO BLOCO A, RESIDENCIAL RESERVA 
ÁGUAS LINDAS II, LOTE 04 DA QUADRA 46, JARDIM DA BARRAGEM 
VI, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 201-A, 2° PAVIMENTO, DO 
BLOCO A, RESIDENCIAL RESERVA ÁGUAS LINDAS II, LOTE 04 DA 
QUADRA 46, JARDIM DA BARRAGEM VI, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-
-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 64.870 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.665,61 ( quatro mil 
seiscentos e sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO IRINALDO MEN-
DES GONCALVES, CPF: 501.290.233-53 e LORRANE DE 

SANTANA, CPF: 702.947.211-00.
Protocolo: 121.927

Requerimento nº 56203

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO IRINALDO MENDES 
GONCALVES, CPF: 501.290.233-53 e LORRANE DE SANTANA, CPF: 
702.947.211-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMEN-
TO 101, TÉRREO, RESIDENCIAL CANÁPOLIS VII, LOTE 04 DA QUADRA 
CLA-02, MANSÕES OLINDA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 101, 
TÉRREO, RESIDENCIAL CANÁPOLIS VII, LOTE 04 DA QUADRA CLA-
02, MANSÕES OLINDA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 70.575 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 4.224,24 ( quatro mil duzentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida 
JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAQUEL DE SOUZA 
OLIVEIRA BATISTA, CPF: 041.856.983-56.

Protocolo: 121.942
Requerimento nº 56268

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAQUEL DE SOUZA OLIVEIRA 
BATISTA, CPF: 041.856.983-56, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO 201, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL CONQUISTA 
IV, LOTE 5 DA QUADRA 48 CONJUNTO MÓDULO C, CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTA-
MENTO 201, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL CONQUISTA IV, LOTE 
5 DA QUADRA 48 CONJUNTO MÓDULO C, CHÁCARAS QUEDAS 
DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de 
Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
79.014 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 5.767,67 ( cinco mil setecentos e sessenta e 
sete reais e sessenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas 
Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARIVALDO DA SILVA BARBO-
SA, CPF: 462.209.681-15.

Protocolo: 121.947
Requerimento nº 56279

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ARIVALDO DA SILVA BARBOSA, CPF: 462.209.681-15, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 05, RESI-
DENCIAL DIAS ALVES III, LOTE 08, RESIDENCIAL SANTA 
LUCIA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05, RESI-
DENCIAL DIAS ALVES III, LOTE 08, RESIDENCIAL SANTA 
LUCIA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 08 LOTE 09, JARDIM ÁGUAS LINDAS II, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títu-
los e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garan-
tido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 65.283 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 6.487,88 ( seis mil quatrocentos 
e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o paga-
mento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de proprieda-
de do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DOUGLAS PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 619.547.913-64.

Protocolo: 121.948
Requerimento nº 56280

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 619.547.913-64, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, SOBRADO 02, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CABO FRIO IX, LOTE 39 
DA QUADRA 13, CONJUNTO A, SETOR 04, PARQUE DA 
BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança SOBRADO 
02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CABO FRIO IX, LOTE 39 
DA QUADRA 13, CONJUNTO A, SETOR 04, PARQUE DA 
BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Re-
gistros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 82.202 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.737,10 
( quatro mil setecentos e trinta e sete reais e dez centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, 
Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efe-
tuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ISMAEL LOPES 
DE SOUSA, CPF: 029.562.263-63.

Protocolo: 121.950
Requerimento nº 56285

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documen-
tos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). ISMAEL LOPES DE SOUSA, CPF: 029.562.263-63, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA B, RE-
SIDENCIAL JOSÉ GONZAGA IX, LOTE 12 DA QUADRA 
26-B, MANSÕES ODISSÉIA, ÁGUAS LINDAS DE GOI-
ÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA B, RESIDENCIAL JOSÉ GONZAGA 
IX, LOTE 12 DA QUADRA 26-B, MANSÕES ODISSÉIA, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros 
de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 69.524 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 5.883,39 ( cinco mil oitocentos e oitenta e três 
reais e trinta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, 
Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANILO FERNANDES 
DOS SANTOS, CPF: 064.267.541-45.

Protocolo: 121.951
Requerimento nº 56286

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documen-
tos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência do(a) respecti-
vo(a), Sr(a). DANILO FERNANDES DOS SANTOS, CPF: 
064.267.541-45, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 103, TÉRREO, RESIDENCIAL OURO 
VERDE X, LOTE 17 DA QUADRA 17, JARDIM AMÉRICA 
II, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
103, TÉRREO, RESIDENCIAL OURO VERDE X, LOTE 17 
DA QUADRA 17, JARDIM AMÉRICA II, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferi-
das pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 69.377 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusi-
ve tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.062,00 ( quatro mil 
e sessenta e dois reais  ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, 
Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JACIANE 
GUEDES SILVA, CPF: 619.809.363-82.

Protocolo: 117.367
Requerimento nº 56288

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA JACIANE GUEDES SILVA, CPF: 
619.809.363-82, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 03, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SUPERA I, LOTE 03, QUADRA 137, 
BRASILINHA SUL, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 03, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SU-
PERA I, LOTE 03, QUADRA 137, BRASILINHA SUL, PLANALTINA GO
QUADRA 139, CASA 15, SETOR BARROLÂNDIA, PLANALTINA GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdi-
ções e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
80.226 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 6.798,98 ( seis mil setecentos e noventa e 
oito reais e noventa e oito centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Pla-
naltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADELIA ANDRADE 
DE CARVALHO, CPF: 801.549.801-53.

Protocolo: 117.408
Requerimento nº 56306

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Docu-
mentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respec-
tivo(a), Sr(a). ADELIA ANDRADE DE CARVALHO, CPF: 801.549.801-53, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 13, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ATENAS, CHÁCARA 27-E, CHÁCARAS SANTA MARIA, 
PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 13, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATENAS, CHÁCARA 
27-E, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO
QN 14-A, CONJUNTO 01, LOTE 27, CASA 02, RIACHO FUNDO I DF, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 80.064 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 13.639,60 ( treze mil seiscentos e trinta e nove reais e sessenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAYANE ANDRESSA 
SOUSA PEREIRA, CPF: 077.624.751-41.

Protocolo: 121.964
Requerimento nº 56335

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LAYANE ANDRESSA SOUSA 
PEREIRA, CPF: 077.624.751-41, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 101, PAVIMENTO TÉRREO, BLOCO D, RESIDENCIAL 
SÃO GERALDO II, LOTE 11 DA QUADRA 85 CONJUNTO A, SETOR 
11, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
101, PAVIMENTO TÉRREO, BLOCO D, RESIDENCIAL SÃO GERALDO 
II, LOTE 11 DA QUADRA 85 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA 
BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 62.319 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 4.432,48 ( quatro mil quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta e 
oito centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida 
JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MICHAEL DOUGLAS 
DO CARMO DE ALMEIDA, CPF: 029.045.791-25.

Protocolo: 121.965
Requerimento nº 56337

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MICHAEL DOUGLAS DO CARMO DE 
ALMEIDA, CPF: 029.045.791-25, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO 104, 1º PAVIMENTO DO BLOCO B, RESIDENCIAL 
PORTO NOBRE XVII, LOTE 07 DA QUADRA B-08, MANSÕES POR DO 
SOL, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 104, 1º PAVIMENTO DO 
BLOCO B, RESIDENCIAL PORTO NOBRE XVII, LOTE 07 DA QUADRA 
B-08, MANSÕES POR DO SOL, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Regis-
tros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de 
AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
75.480 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.531,17 ( dois mil quinhentos e trinta e 
um reais e dezessete centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas 
Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRUNO 
DE JESUS BARBOZA, CPF: 005.485.301-06.

Protocolo: 121.973
Requerimento nº 56366

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BRUNO DE JESUS 
BARBOZA, CPF: 005.485.301-06, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 07, DA QUADRA 08, RESIDENCIAL JARDIM 
PARAÍSO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 07, DA QUADRA 08, 
RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Ju-
rídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-
-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 15.307 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.826,59 ( três mil oitocentos 
e vinte e seis reais e cinquenta e nove centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, 
a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KELSON DE 
SOUZA DA SILVA, CPF: 016.740.541-14 e VIVIAN 

PINHEIRO DA SILVA SOUZA, CPF: 036.790.651-16.
Protocolo: 117.423

Requerimento nº 56387

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). KELSON DE SOUZA DA SILVA, CPF: 016.740.541-14 
e VIVIAN PINHEIRO DA SILVA SOUZA, CPF: 036.790.651-16, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 202, 2° ANDAR, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL SONDERTONIO IV, LOTE 09, QUADRA 05, MR-01, 
SETOR LESTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 202, 2° ANDAR, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL SONDERTONIO IV, LOTE 09, QUADRA 05, MR-01, SETOR 
LESTE, PLANALTINA GO CONJUNTO K, CASA 32, SETOR RESIDEN-
CIAL LESTE, PLANALTINA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
87.238 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 6.018,16 ( seis mil dezoito reais e dezesseis centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edi-
tal será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consoli-
dação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SALVADOR FRANCISCO 
CARNEIRO, CPF: 552.113.561-87 e MARIA DO SOCORRO 

ALVES DA SILVA CARNEIRO, CPF: 204.224.663-87.
Protocolo: 117.428

Requerimento nº 56401

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). SALVADOR FRANCISCO CARNEIRO, CPF: 
552.113.561-87 e MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA CARNEIRO, 
CPF: 204.224.663-87, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 01, 
RESIDENCIAL ROGERIO TELES III, LOTE 01-A, QUADRA 14, MR-11, 
SETOR NORTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 01, RESIDENCIAL ROGERIO TELES III, 
LOTE 01-A, QUADRA 14, MR-11, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 77.272 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 5.062,39 ( cinco mil sessenta e dois reais e trinta e nove centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO ALBERTO 
RIBEIRO DE SOUSA, CPF: 015.073.491-30.

Protocolo: 121.991
Requerimento nº 56452

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAULO ALBERTO RIBEIRO 
DE SOUSA, CPF: 015.073.491-30, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA E, RESIDENCIAL IMPERATRIZ ESTER II, LOTE 08 
DA QUADRA 08, MANSÕES IMPERATRIZ, ÁGUAS LINDAS DE GOI-
ÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA E, RESIDENCIAL IMPERATRIZ ESTER II, LOTE 08 DA QUADRA 
08, MANSÕES IMPERATRIZ, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 04 CONJUNTO E CASA 05, SOBRADINHO, BRASILIA-DF 
73025045, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GI-
GAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 62.480 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 4.835,63 ( quatro mil oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta 
e três centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de 
Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VINICIUS DHIEIMES 
SALES DE SOUSA, CPF: 101.587.786-93.

Protocolo: 117.435
Requerimento nº 56426

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VINICIUS DHIEIMES 
SALES DE SOUSA, CPF: 101.587.786-93, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 26-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MEDEIROS, LOTE 26, QUADRA 191, BRASILINHA SUDOESTE, 
PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança CASA 26-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MEDEIROS, LOTE 26, QUADRA 191, BRASILINHA SUDOESTE, 
PLANALTINA GO QUADRA 14, MR-01, LOTE 11, SETOR NOR-
TE, PLANALTINA GO QUADRA 191, CASA 26-C, ,RESIDEN-
CIAL SETOR AEROPORTO, PLANALTINA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 76.884 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 6.048,37 ( seis mil quarenta e oito reais 
e trinta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja 
– Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS ALEXANDRE MOREI-
RA PINTO, CPF: 039.696.111-80.

Protocolo: 117.478
Requerimento nº 56513

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CARLOS ALEXANDRE 
MOREIRA PINTO, CPF: 039.696.111-80, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL MARSELHA ETAPA 
II, CHÁCARA 38-G, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA 
GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 02, RESIDENCIAL MARSELHA ETAPA II, CHÁCARA 38-G, 
CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO
QUADRA 02, MR-09, LOTE 08, SETOR LESTE, PLANALTINA GO
QUADRA 02-K, CONJUNTO B, CASA 14,  ARAPOANGA, PLA-
NALTINA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 77.530 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.263,98 ( três 
mil duzentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goi-
ás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será pu-
blicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES 
DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GRASYLVYA CRYSTYNA 
FERREIRA DA SILVA, CPF: 874.671.193-72.

Protocolo: 117.497
Requerimento nº 56598

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GRASYLVYA CRYSTYNA 
FERREIRA DA SILVA, CPF: 874.671.193-72, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 101, BLOCO K, TÉRREO, 
TIPO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-
A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO, a qual não ten-
do sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
101, BLOCO K, TÉRREO, TIPO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MADRID, CHÁCARA 98-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLA-
NALTINA GO QI 07, LOTE 1185, APARTAMENTO 301, GAMA DF
QUADRA 01, CONJUNTO H, CASA 201, SETOR NORTE, 424, 
GAMA,BRASÍLIA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas 
Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
75.772 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 13.692,20 ( treze mil seiscentos e noventa e dois reais e vinte 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAIME CARDOSO DA SILVA, 
CPF: 064.510.346-22 e DILVANIA RODRIGUES CARDOSO, 

CPF: 708.227.941-87.
Protocolo: 122.007

Requerimento nº 56619

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JAI-
ME CARDOSO DA SILVA, CPF: 064.510.346-22 e DILVANIA 
RODRIGUES CARDOSO, CPF: 708.227.941-87, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA D, RESIDENCIAL LUNA 
II, LOTE 04 DA QUADRA 80 CONJUNTO A, SETOR 12, 
PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA D, RESIDENCIAL LUNA II, LOTE 04 DA QUADRA 
80 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 39.797 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho IN-
TIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 7.304,97 ( sete mil trezentos e quatro reais e noventa e sete 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Aveni-
da JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 



Sexta-feira, 1º de outubro de 2021
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal12 Classificados

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTENOR 
VIEIRA NARDE, CPF: 722.483.781-49.

Protocolo: 117.505
Requerimento nº 56639

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). ANTENOR VIEIRA NARDE, CPF: 722.483.781-49, de-
vedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 202, BLOCO D, 1° 
ANDAR, TIPO B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-
A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 202, BLOCO D, 1° 
ANDAR, TIPO B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-
A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO RODOVIA DF 250, KM 
256, CONJUNTO L, ETAPA 03, REGIÃO DOS LAGOS, BRASÍLIA DF, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 75.665 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 5.282,07 ( cinco mil duzentos e oitenta e dois reais e sete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NAYARA LEMOS DOS 
SANTOS, CPF: 033.631.541-43 e LUZINEIDE LEMOS DE 

ANDRADE, CPF: 578.992.821-87.
Protocolo: 117.511

Requerimento nº 56663

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). NAYARA LEMOS DOS SANTOS, CPF: 033.631.541-43 
e LUZINEIDE LEMOS DE ANDRADE, CPF: 578.992.821-87, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 18, RESIDENCIAL CALIFORNIA, 
LOTE 35, QUADRA M, SETOR OESTE, PLANALTINA GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 18, RESIDEN-
CIAL CALIFORNIA, LOTE 35, QUADRA M, SETOR OESTE, PLANALTINA 
GO QUADRA A, CONJUNTO A-7, LOTE 29, VILA NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA, PLANALTINA DF RUA PRESIDENTE SOMOZA, QUADRA 
17, LOTE 11, CASA 02, JARDIM PRESIDENTE, GOIANIA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário ga-
rantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 63.050 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 19.981,80 
( dezenove mil novecentos e oitenta e um reais e oitenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABRICIO JUNHO DA SILVA 
ABREU, CPF: 834.460.952-68 e QUEZIA PEREIRA DA 

SILVA, CPF: 021.529.461-03.
Protocolo: 117.525

Requerimento nº 56720

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respec-
tivo(a), Sr(a). FABRICIO JUNHO DA SILVA ABREU, CPF: 834.460.952-68 e 
QUEZIA PEREIRA DA SILVA, CPF: 021.529.461-03, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 13-A, QUADRA 06, SETOR AEROPORTO, 2° 
ETAPA, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança LOTE 13-A, QUADRA 06, SETOR AEROPORTO, 2° 
ETAPA, PLANALTINA GO VILA PACHECO CR 078, CASA 110, VALE DO 
AMANHECER, BRASÍLIA DF QUADRA 06, CASA 31, 2° ETAPA, SETOR 
AEROPORTO, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
53.724 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 30.640,70 ( trinta mil seiscentos e quarenta 
reais e setenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SONIA CAMPOS 
PACHECO, CPF: 006.747.736-40.

Protocolo: 122.029
Requerimento nº 56742

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SONIA CAMPOS 
PACHECO, CPF: 006.747.736-40, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 22 DA QUADRA 24, JARDIM DA BARRAGEM V, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 22 DA QUADRA 24, JARDIM DA 
BARRAGEM V, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros 
de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 43.152 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.583,52 ( três mil quinhentos e oitenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAYMUNDA 
SILVA RIBEIRO, CPF: 098.197.031-15.

Protocolo: 122.042
Requerimento nº 56801

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAYMUNDA SILVA RIBEIRO, 
CPF: 098.197.031-15, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 25, DA QUADRA 10, CONJUNTO A, MANSÕES CAMARGO, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 25, DA QUADRA 10, CONJUNTO A, 
MANSÕES CAMARGO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
CJ CNB 14 LOTE 10 ED. VENEZA  APARTAMENTO 821 TAGUATINGA 
NORTE BRASÍLIA DF 72115015, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Docu-
mentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 20.263 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imó-
vel, cujo valor corresponde a R$ 6.477,46 ( seis mil quatrocentos e 
setenta e sete reais e quarenta e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALDERICO VIEIRA 
DA SILVA, CPF: 386.298.101-06.

Protocolo: 117.554
Requerimento nº 56842

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALDERICO VIEIRA DA SILVA, CPF: 
386.298.101-06, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 02, 
QUADRA 07, MR-03, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 02, QUADRA 
07, MR-03, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
SHCN 308, BLOCO E, SALA 204, ASA NORTE, BRASÍLIA DF, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 5.021 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 21.090,50 ( vinte e um mil noventa reais e cinquenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamen-
te, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SABRINA LAYANE 
DE ALMEIDA, CPF: 701.072.021-58.

Protocolo: 122.049
Requerimento nº 56858

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SABRINA LAYANE DE ALMEI-
DA, CPF: 701.072.021-58, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 101, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL LAURA II, LOTE 
20 DA QUADRA 55, JARDIM DA BARRAGEM II, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança APARTAMENTO 101, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL LAURA 
II, LOTE 20 DA QUADRA 55, JARDIM DA BARRAGEM II, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 78.987 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 4.378,30 ( quatro mil trezentos e setenta e oito reais 
e trinta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FERNANDO AUGUSTO 
RABELO, CPF: 564.859.131-49.

Protocolo: 122.051
Requerimento nº 56862

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FERNANDO 
AUGUSTO RABELO, CPF: 564.859.131-49, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 24, DA QUADRA 27, CONJUNTO B, 
MANSÕES CAMARGO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 24, DA 
QUADRA 27, CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO, ÁGUAS LIN-
DAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
21.925 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 8.713,28 
( oito mil setecentos e treze reais e vinte e oito centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discrimi-
nado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HUGO LEONARDO 
GOMES DE OLIVEIRA, CPF: 045.003.511-59.

Protocolo: 117.571
Requerimento nº 56877

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HUGO LEONAR-
DO GOMES DE OLIVEIRA, CPF: 045.003.511-59, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 103, BLOCO 
A, TÉRREO, TIPO B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, 
CHÁCARA 98-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA 
GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 103, BLOCO A, TÉRREO, TIPO B, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-A, CHÁCARAS 
SANTA MARIA, PLANALTINA GO SETOR SLE, QUADRA 01, 
CONJUNTO A, LOTE FT 49, PLANALTINA DF, fica, por este edi-
tal, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – 
PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimen-
to do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 75.614 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 24.107,40 ( vinte e quatro mil 
cento e sete reais e quarenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DJONE ALVES 
DE PINHO, CPF: 705.537.631-99.

Protocolo: 122.061
Requerimento nº 56911

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DJONE ALVES DE 
PINHO, CPF: 705.537.631-99, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 203, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
SOLAR DO DESCOBERTO II, LOTE 621-B DA QUADRA 31, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 203, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
SOLAR DO DESCOBERTO II, LOTE 621-B DA QUADRA 31, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
75.290 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
4.509,08 ( quatro mil quinhentos e nove reais e oito centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discrimi-
nado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EEDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALAN MAXIMO BARROS 
SOUZA, CPF: 927.104.411-87.

Protocolo: 122.063
Requerimento nº 56919

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ALAN MAXIMO BARROS SOUZA, CPF: 927.104.411-87, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 04, RE-
SIDENCIAL D ROSA IV, LOTE DE Nº 08-C DA QUADRA 
88, CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 04, RESIDEN-
CIAL D ROSA IV, LOTE DE Nº 08-C DA QUADRA 88, CON-
JUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títu-
los e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS 
LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garan-
tido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 58.054 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 4.575,04 ( quatro mil quinhentos 
e setenta e cinco reais e quatro centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, 
Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KLEDYSON KENNEDY 
ALVES CARDOSO, CPF: 707.805.401-66.

Protocolo: 117.581
Requerimento nº 56924

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KLEDYSON KE-
NNEDY ALVES CARDOSO, CPF: 707.805.401-66, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 101, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL ANDRADE, LOTE 03, QUADRA 04, MR-
07, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 101, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANDRADE, LOTE 03, QUADRA 
04, MR-07, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
QUADRA 21, MC, LOTE 06, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 76.784 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.539,92 ( cinco mil 
quinhentos e trinta e nove reais e noventa e dois centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goi-
ás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será pu-
blicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES 
DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.
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Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NATINHO FLORENCIO 
DE BARROS, CPF: 553.912.651-34.

Protocolo: 117.586
Requerimento nº 56943

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Docu-
mentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respec-
tivo(a), Sr(a). NATINHO FLORENCIO DE BARROS, CPF: 553.912.651-34, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 10, QUADRA 46, JARDIM 
DAS PALMEIRAS, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 10, QUADRA 46, JARDIM DAS PALMEIRAS, 
PLANALTINA GO CONDOMÍNIO VERSALES, CONJUNTO C, LOTE 02, 
SOBRADINHO DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
65.143 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 58.003,20 ( cinquenta e oito mil três reais e vinte centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edi-
tal será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consoli-
dação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KLEBER GOMES 
DOS SANTOS, CPF: 703.878.521-40.

Protocolo: 122.076
Requerimento nº 56959

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KLEBER GOMES DOS SANTOS, CPF: 
703.878.521-40, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMEN-
TO 202, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL OURO PRETO V, LOTE 15 DA 
QUADRA C-13, MANSÕES VILLAGE, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMEN-
TO 202, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL OURO PRETO V, LOTE 15 DA 
QUADRA C-13, MANSÕES VILLAGE, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Re-
gistros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de 
AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
78.928 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.903,92 ( três mil novecentos e 
três reais e noventa e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARLENE 
DOMINGOS ALVES, CPF: 836.087.611-87.

Protocolo: 122.079
Requerimento nº 56973

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARLENE DOMINGOS ALVES, CPF: 
836.087.611-87, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTA-
MENTO 102, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL IMPERIAL VII, LOTE 
08 DA QUADRA 72, JARDIM DA BARRAGEM VI, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 102, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL IMPERIAL 
VII, LOTE 08 DA QUADRA 72, JARDIM DA BARRAGEM VI, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 68.470 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.644,76 ( quatro mil 
seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SUEDE 
BARBOZA SOUZA, CPF: 029.644.751-05.

Protocolo: 117.603
Requerimento nº 56994

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). SUEDE BARBOZA SOUZA, CPF: 029.644.751-05, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 36-A, CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL ACROPOLE X, LOTE 36, QUADRA 06, SETOR AEROPORTO, 
2° ETAPA, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 36-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ACROPOLE X, 
LOTE 36, QUADRA 06, SETOR AEROPORTO, 2° ETAPA, PLANALTINA GO
QUADRA 02, CONJUNTO I, CASA 48, SETOR RESIDENCIAL LESTE, 
PLANALTINA, BRASÍLIA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
76.973 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 4.881,87 ( quatro mil oitocentos e oitenta e um reais e 
oitenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DO DESTERRO 
DOS SANTOS SILVA, CPF: 565.126.511-20 e RONALDO 

FERREIRA DA SILVA, CPF: 619.197.211-34.
Protocolo: 122.090

Requerimento nº 57007
 
O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA DO DESTERRO DOS 
SANTOS SILVA, CPF: 565.126.511-20 e RONALDO FERREIRA DA 
SILVA, CPF: 619.197.211-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 101, TÉRREO, RESIDENCIAL OURO VERDE II, LOTE 
11-A DA QUADRA B-06, MANSÕES POR DO SOL, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 101, TÉRREO, RESIDENCIAL OURO VERDE II, LOTE 
11-A DA QUADRA B-06, MANSÕES POR DO SOL, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fi-
duciária, na matrícula nº. 65.439 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.351,77 ( quatro mil 
trezentos e cinquenta e um reais e setenta e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 
15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANESSA 
PAES ALEIXO, CPF: 029.022.321-01.

Protocolo: 122.091
Requerimento nº 57009

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANESSA PAES ALEIXO, CPF: 
029.022.321-01, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 23, 
RESIDENCIAL VILA DO PARQUE, LOTE 07 DA QUADRA 76, CON-
JUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 23, RESIDENCIAL VILA DO PARQUE, LOTE 07 DA 
QUADRA 76, CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Do-
cumentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 57.145 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 7.245,63 ( sete mil duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
e três centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de 
Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PIERRY PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 715.299.281-92.

Protocolo: 117.611
Requerimento nº 57026

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Na-
turais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PIERRY PEREIRA DOS SANTOS, 
CPF: 715.299.281-92, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 05-Q, CONDOMÍNIO ESTÂNCIA DAS PALMEIRAS I, LOTE 05, 
QUADRA 41, JARDIM DAS PALMEIRAS, PLANALTINA GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05-Q, 
CONDOMÍNIO ESTÂNCIA DAS PALMEIRAS I, LOTE 05, QUADRA 
41, JARDIM DAS PALMEIRAS, PLANALTINA GO
QUADRA 23, LOTE 05 SN, JARDIM DAS PALMEIRAS, PLANALTINA 
GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLA-
NALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 87.890 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 6.220,40 ( seis mil duzentos e vinte reais e quarenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXANDRE LESSA DE 
OLIVEIRA FILHO, CPF: 625.462.583-03.

Protocolo: 122.097
Requerimento nº 57033

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALEXANDRE LESSA DE OLI-
VEIRA FILHO, CPF: 625.462.583-03, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 102, TÉRREO, RESIDENCIAL NEW VER-
TICAL III, LOTE AV3-A3-A, SETOR 10, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 102, TÉRREO, RESIDEN-
CIAL NEW VERTICAL III, LOTE AV3-A3-A, SETOR 10, PARQUE DA 
BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LIN-
DAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrí-
cula nº. 70.803 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.580,67 ( quatro 
mil quinhentos e oitenta reais e sessenta e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimen-
to do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALISSON 
SILVA SANTANA, CPF: 029.142.461-96.

Protocolo: 117.616
Requerimento nº 57040

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALISSON SILVA 
SANTANA, CPF: 029.142.461-96, devedor(a) fiduciante do imó-
vel alienado, CASA 13-B, RESIDENCIAL FERNANDES LIMEIRA, 
LOTE 13, QUADRA 16, MR-02, SETOR NORTE, PLANALTINA 
GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 13-B, RESIDENCIAL FERNANDES LIMEIRA, LOTE 13, 
QUADRA 16, MR-02, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
SETOR DE MANSOES, CONJUNTO 03, MÓDULO 05, CASA 
55, SOBRADINHO DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das 
Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTI-
NA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 74.758 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.688,84 
( cinco mil seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pa-
gamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de proprieda-
de do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS PAULO RODRIGUES 
DA SILVA, CPF: 457.088.368-06 e REGIANE LOURENÇO 

DA SILVA, CPF: 708.725.391-30.
Protocolo: 122.101

Requerimento nº 57044

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCOS 
PAULO RODRIGUES DA SILVA, CPF: 457.088.368-06 e REGIA-
NE LOURENÇO DA SILVA, CPF: 708.725.391-30, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 303, SEGUNDO 
PAVIMENTO, RESIDENCIAL PREMIER DI ROMA, LOTE 03-C 
DA QUADRA 06, JARDIM ÁGUAS LINDAS, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 303, SEGUNDO PAVIMENTO, 
RESIDENCIAL PREMIER DI ROMA, LOTE 03-C DA QUADRA 
06, JARDIM ÁGUAS LINDAS, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pes-
soas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
73.316 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 5.305,64 ( cinco mil trezentos e cinco reais e 
sessenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCIENE SANTOS 
LUDUGERO, CPF: 089.668.021-50.

Protocolo: 122.108
Requerimento nº 57068

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCIE-
NE SANTOS LUDUGERO, CPF: 089.668.021-50, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 103, TÉRREO, 
RESIDENCIAL OURO PRETO XXI, LOTE 21 DA QUADRA 
46, CONJUNTO A, SETOR 08, PARQUE DA BARRAGEM, 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 103, 
TÉRREO, RESIDENCIAL OURO PRETO XXI, LOTE 21 DA 
QUADRA 46, CONJUNTO A, SETOR 08, PARQUE DA BAR-
RAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QUADRA 105 LOTE 2, CIDADE JARDIM, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO 72911024, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 82.884 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 4.620,77 ( quatro mil seiscentos 
e vinte reais e setenta e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 
às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – 
Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO DAS CHAGAS 
PEREIRA CASTRO, CPF: 658.095.301-25.

Protocolo: 117.627
Requerimento nº 57076

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO DAS 
CHAGAS PEREIRA CASTRO, CPF: 658.095.301-25, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 10, TIPO II, RESIDENCIAL 
ALTO DA COLINA, LOTE 124-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, 
PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança CASA 10, TIPO II, RESIDENCIAL ALTO DA 
COLINA, LOTE 124-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANAL-
TINA GO QUADRA 06, CONJUNTO 06-I, CASA 05, JARDIM 
RORIZ, PLANALTINA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das 
Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduci-
ário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 58.724 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 46.587,90 ( quarenta e seis mil 
quinhentos e oitenta e sete reais e noventa centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.



w

Sexta-feira, 1º de outubro de 2021
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal14 Classificados

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JESSICA 
DA SILVA FERREIRA, CPF: 712.336.671-90.

Protocolo: 122.111
Requerimento nº 57084

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA JESSICA DA SILVA FERREIRA, 
CPF: 712.336.671-90, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTA-
MENTO 102, TÉRREO, BLOCO C, RESIDENCIAL ALBERTO DE MELLO, 
CHÁCARA 1.440 DA QUADRA 45, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCO-
BERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontra-
da no endereço de cobrança APARTAMENTO 102, TÉRREO, BLOCO C, 
RESIDENCIAL ALBERTO DE MELLO, CHÁCARA 1.440 DA QUADRA 45, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-
-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
72.449 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusi-
ve tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.651,91 ( três mil seiscentos e cinquenta e um reais e 
noventa e um centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JONAS JOAQUIM 
DOS SANTOS, CPF: 033.440.043-01.

Protocolo: 117.631
Requerimento nº 57090

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). JONAS JOAQUIM DOS SANTOS, CPF: 033.440.043-01, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 06-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
DOM AQUINO III, LOTE 06, QUADRA 16, PARQUE ITAPUA I, PLANALTINA 
GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
06-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DOM AQUINO III, LOTE 06, QUADRA 
16, PARQUE ITAPUA I, PLANALTINA GO QUADRA 16, CASA 15, PARQUE 
ITAPUA, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
70.106 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 27.360,60 ( vinte e sete mil trezentos e sessenta reais 
e sessenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SERGIO 
FERNANDES EUGENIO, CPF: 154.519.718-03.

Protocolo: 117.636
Requerimento nº 57110

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). SERGIO FERNANDES EUGENIO, CPF: 154.519.718-03, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 08-D, RESIDENCIAL GANESH, LOTE 
08, QUADRA 43, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 08-D, RESIDENCIAL 
GANESH, LOTE 08, QUADRA 43, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO
QUADRA 15, LOTE 01, CASA 02, VICENTINA VI, PLANALTINA DF, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 71.865 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pa-
gamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 34.241,80 ( trinta e quatro mil duzentos e quarenta e um reais e 
oitenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIOGO MONTEIRO 
VILAS BOAS, CPF: 047.541.711-95.

Protocolo: 117.651
Requerimento nº 57157

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). DIOGO MONTEIRO VILAS BOAS, CPF: 047.541.711-95, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 08, RESIDENCIAL OURO VERME-
LHO II, QUADRA 213, LOTE 08, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 08, 
RESIDENCIAL OURO VERMELHO II, QUADRA 213, LOTE 08, JARDIM 
PAQUETÁ, PLANALTINA-GO Q2, CONJUNTO 02, LOTE 06, BLOCO D, 
APARTAMENTO 404, PARANOÁ PARQUE, BRASÍLIA-DF, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das 
Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GI-
GAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por aliena-
ção fiduciária, na matrícula nº. 72.086 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.941,11 ( três mil novecentos e 
quarenta e um reais e onze centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 
às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAUL 
DA SILVA FIRMINO, CPF: 055.409.264-63.

Protocolo: 122.135
Requerimento nº 57295

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAUL DA 
SILVA FIRMINO, CPF: 055.409.264-63, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 05, RESIDENCIAL BORGES, LOTE 20 
DA QUADRA 89 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BAR-
RAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 05, RESIDENCIAL 
BORGES, LOTE 20 DA QUADRA 89 CONJUNTO A, SETOR 
11, PARQUE DA BARRAGEM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QNO 15 CONJUNTO G LOTE 53 SETOR O CEILÂNDIA BRA-
SÍLIA DF 72220140, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.669 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.036,50 
( seis mil trinta e seis reais e cinquenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de 
Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, 
Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IEDA NOVAIS 
PEREIRA, CPF: 012.773.691-35 e IVANEIDE NOVAIS 

PEREIRA, CPF: 036.144.831-77.
Protocolo: 117.705

Requerimento nº 57308

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IEDA NOVAIS PEREIRA, CPF: 
012.773.691-35 e IVANEIDE NOVAIS PEREIRA, CPF: 036.144.831-
77, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 09-A, RE-
SIDENCIAL AMARAL II, LOTE 09, QUADRA 16, MR-04, SETOR 
NORTE, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 09-A, RESIDENCIAL AMARAL II, 
LOTE 09, QUADRA 16, MR-04, SETOR NORTE, PLANALTINA GO
CONDOMÍNIO DEL LAGO, QR 318, CONJUNTO B, LOTE 04, 
ITAPUA, PARANOA DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Ju-
rídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 67.583 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.205,47 ( quatro mil duzen-
tos e cinco reais e quarenta e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de dé-
bitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMA-
ÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 
02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO GOMES DA SIL-
VA, CPF: 027.402.841-79 e FRANCILENE ALVES DE SOUSA 

SILVA, CPF: 003.818.413-32.
Protocolo: 117.709

Requerimento nº 57331

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO GOMES DA 
SILVA, CPF: 027.402.841-79 e FRANCILENE ALVES DE SOUSA 
SILVA, CPF: 003.818.413-32, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 25, QUADRA 03, MR-10, SETOR OESTE, PLA-
NALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 25, QUADRA 03, MR-10, SETOR OESTE, PLA-
NALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respecti-
vo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 19.122 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.312,86 
( cinco mil trezentos e  doze reais e oitenta e seis centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALYSON DE 
SOUZA MENDONÇA, CPF: 013.346.471-78.

Protocolo: 122.145
Requerimento nº 57348

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALYSON 
DE SOUZA MENDONÇA, CPF: 013.346.471-78, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 03, RESIDENCIAL 
ENSEADA, CHACARA 15 DA QUADRA C, CHÁCARAS COIM-
BRA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 03, RESIDEN-
CIAL ENSEADA, CHACARA 15 DA QUADRA C, CHÁCARAS 
COIMBRA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO
QNM 36 CONJUNTO E CASA 33 FU TG02 CEILÂNDIA 
DF 72145605, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.929 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.349,80 ( 
seis mil trezentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, 
Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDINEY EVANGELISTA 
DA SILVA, CPF: 782.659.831-15.

Protocolo: 122.159
Requerimento nº 57427

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VALDINEY 
EVANGELISTA DA SILVA, CPF: 782.659.831-15, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01A-42 DA QUADRA 
D-04 CONJUNTO A, MANSÕES ILHA BELLA, ÁGUAS LINDAS 
DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 01A-42 DA QUADRA D-04 CONJUNTO A, 
MANSÕES ILHA BELLA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
37.967 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 4.170,46 ( quatro mil cento e setenta reais e 
quarenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Aten-
ciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDO 
PEREIRA TAVARES, CPF: 351.006.303-10.

Protocolo: 122.167
Requerimento nº 57493

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAIMUN-
DO PEREIRA TAVARES, CPF: 351.006.303-10, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 573-A DA QUADRA 30, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS - GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 573-A DA QUADRA 30, CHÁCARAS QUEDAS 
DO DESCOBERTO, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
36.155 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 3.599,57 ( três mil quinhentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BEATRIZ 
ALEXANDRE BILEU DE LIMA, CPF: 074.337.395-21.

Protocolo: 122.739
Requerimento nº 58526

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BEATRIZ 
ALEXANDRE BILEU DE LIMA, CPF: 074.337.395-21, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 13 DA QUADRA 
A-09, MANSÕES OLINDA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 13 DA QUADRA A-09, MANSÕES OLINDA, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS 
DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 77.633 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 14.701,10 
( quatorze mil setecentos e um reais e dez centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de 
Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, 
Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CHARLES 
SANTOS FERREIRA, CPF: 037.572.315-38.

Protocolo: 123.305
Requerimento nº 58747

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CHARLES 
SANTOS FERREIRA, CPF: 037.572.315-38, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA C, RESIDENCIAL PERFIL II, 
LOTE 24-B DA QUADRA 05, JARDIM ÁGUAS LINDAS, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA C, RESIDENCIAL PERFIL II, 
LOTE 24-B DA QUADRA 05, JARDIM ÁGUAS LINDAS, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO
QNR 5 CONJUNTO M CASA 10 CEILÂNDIA NORTE BRASÍLIA 
DF 72275676, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
71.159 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 20.337,70 
( vinte mil trezentos e trinta e sete reais e setenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas 
de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim 
Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discrimi-
nado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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De segunda 
a segunda 
o melhor local 
para seu 
anúncio

Duca explica para Karina 
que esta à procura de pro-
vas contra Lobão. Henrique 
decide não esperar Jade, e 
Lucrécia se desculpa com os 
convidados. Duca fotografa 
documentos da Khan. Jade 
confessa para Lucrécia que 
estava com Cobra, e é dura-
mente repreendida pela mãe. 
Heideguer afirma a Henrique 

que irá lhe revelar os verda-
deiros negócios da família. 
Karina discute com Nat. Hen-
rique dispensa Jade. João 
tem uma crise de pânico ao 
gravar seu comercial para TV 
e René o apoia. Edgard con-
sola Jade. Nat e Duca con-
seguem provas sobre o es-
quema de apostas de Lobão 
no campeonato Warriors.

Malhação “Sonhos”

Nos Tempos do Imperador

Pega Pega

resumo de novelas

Jamil provoca Guebo 
ao ver Samuel com Zayla. 
Clemência foge, e Quinzin-
ho inventa para Vitória que 
foi ela quem vendeu seus 
imóveis. O jornal de Tonico 
é invadido. Borges e Tonico 
ferem Guebo, mas não con-
seguem descobrir sua iden-
tidade. Pedro decide casar 
Isabel e Leopoldina, e pede 
que Teresa e Luísa trabalhem 

juntas no levantamento de 
pretendentes. Guebo pede 
ajuda a Pilar. No dia do casa-
mento de Tonico e Dolores, 
Pilar sequestra a irmã com 
a ajuda de Guebo. Eudoro 
vai atrás da carruagem que 
sequestrou Dolores, e Tonico 
exige que Nélio impeça os 
convidados de irem embo-
ra. Leopoldina e Bernardinho 
trocam olhares. 

Timóteo tira Mônica da 
cadeia para ajudá-lo a roubar 
Malagueta. Júlio consegue 
gravar a fala de Malagueta 
sobre o roubo ao hotel. Ex-
pedito conta a Antônia que 
Mônica fugiu da cadeia. 
Antônia pergunta a Evandro 
se ele sabe onde Mônica está. 
Júlio vê Arlete entrando no 
hotel e fica curioso para saber 

o que faz ali. Borges reluta 
em aceitar a proposta de Eric 
para morar no hotel enquan-
to a casa não é reconstruída, 
mas acaba aceitando. Arlete 
se surpreende ao ver Júlio 
em seu táxi. Arlete despista 
Júlio sobre sua ida ao Carioca 
Palace. Cíntia desabafa com 
Nelito e conta que não quer 
mais saber de Júlio. 

Gênesis
José se surpreende ao 

rever Asenate. Shared-
er se desentende com 
Herit. Meritre faz um 
triste pedido a Pente-
phres. Neferíades se in-
sinua para José. Muriel 
se irrita com a atitude de 
Judá. O faraó fica choca-
do com uma mensagem. 

José tenta sair da ar-
madilha de Neferíades. 
O faraó Sheshi anuncia 
uma guerra. Asenate se 
assusta com a postura 
de Adurrá. José é sur-
preendido novamente 
com a atitude ousada de 
Neferíades. José finalmente 
fica sozinho com Asenate.

Império
José Alfredo questiona 

Maria Marta. Maria Mar-
ta agradece Josué. Téo 
Pereira conta a Maurílio 
que Silviano é ex-mari-
do de Maria Marta. Reg-
inaldo deita na cama de 
Cora e a assusta. Cora 
enfrenta Reginaldo. Xana 
diz a Naná que ouviu um 
barulho estranho na viz-
inhança. Orville, Naná e 
Xana vão à casa de Cora. 
Orville chama Carmem a 

mando de Cora. Maurílio 
vai ao apartamento de 
Téo Pereira. Maria Mar-
ta vê, de longe, José Al-
fredo sendo transferido 
da delegacia. Maurílio e 
Téo conversam. Maurílio 
chantageia Maria Marta. 
Xana liga para Elivaldo e 
conta o que aconteceu 
na casa da família dele. 
Cristina e Antoninho con-
versam. Maria Clara e 
Amanda falam sobre Léo.

Recebi muitas ligações de corretores de 
imóveis perguntando se eu tinha interesse 

em vender minha casa.
Certo dia, irritado com tanta pressão, 

fui um pouco brusco:
– Não quero vender minha casa!
Quero ficar aqui até morrer!
– Ah – disse o corretor –, e quando será isso?

TEIXEIRA MENDES CONTA

Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal

RECEITAS PRÁTICAS E FÁCEIS

Para celebrar a che-
gada da Primavera, a 
Aurora Fine Brands 
- importadora de ali-
mentos e bebidas pre-
mium -, convidou Pau-
la Weber, criadora do 
canal “Pitadas e Palpi-
tes”, para criar um pra-
to especial utilizando 
alguns dos principais 
produtos do portfólio.

Além de cozinheira, 
Paula Weber também é 
escritora e conhecida 
por dar dicas de culiná-
ria e receitas descom-
plicadas. Seu trabalho 
com o site começou em 
2012 e vem crescen-
do desde então. Hoje, 
o “Pitadas e Palpites” 
está presente também 
nas redes sociais e até 
na rádio. Inspirada pela 
estação das flores, Pau-

la ensina seu Macarrão 
Primavera, utilizando 
produtos das marcas 
De Cecco, Maille e Bon-
duelle. Para harmoni-
zar, a Inovini, divisão de 
vinhos da Aurora, suge-
re o Crux Chardonnay 
da vinícola argentina 
Alfa Crux, que tem um 
toque frutado e com-
bina muito bem com 
pratos leves e frescos.

INGREDIENTES
500g de Farfalle ou 
Fusili da De Cecco
4 tomates firmes
2 abobrinhas raladas
1 lata de Milho Verde 
em Conserva da 
Bonduelle
1 dente de alho
1 cebola pequena
100g de mussarela 
de búfala

Manjericão a gosto
3 colheres sopa de 
Azeite Extra Virgem da 
De Cecco
5g de sal
2 colheres de sopa de 
Azeitona Preta Azapa da 
Bonduelle
1 colher de chá de 
mostarda Maille Dijon 
Original

MODO DE PREPARO
Cozinhe o macarrão De 
Cecco em 2 litros de 
água e 5g de sal;
Tire as sementes do 
tomate e corte em 
quadradinhos;
Corte em tirinhas finas a 
abobrinha e a mussarela 
de búfala;
Escorra a água 
do Milho Verde 
em Conserva 
da Bonduelle;

Em uma panela aqueça 
o azeite e salteie 
a cebola e o alho 
cortados finamente;
Adicione o milho verde 
e as azeitonas da 
Bonduelle picadas, a 
abobrinha e por último 
os tomates;
Depois de uma cozida 
rápida, salpique 
o manjericão e a 
mussarela de búfala. 
Reserve;
Faça um molho com o 
azeite De Cecco, sal e 
a mostarda Maille Dijon 
Original;
Após o cozimento da 
massa, escorra a água;
Coloque a massa na 
travessa que será 
servida e misture a ela, 
os legumes regando 
com o molho.

PAULA WEBER

MACARRÃO PRIMAVERA
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MC
ANTECESSOR

AIDAIGLU
NPBAZ

ADOL
ESCENTE

OIARAI
RATIFICAR
EREATO

FINITAEAS
T

SAUERE
VERTIGEM

ATALHOSIT
A

ORLARMI
EHSINDIC

O

IMAGI
NARIAS

Obama, em
relação a
Donald
Trump

Ex-inte-
grante da

banda
Titãs

Apoio para
fratura no
braço ou 
antebraço

Título do
Brasil na
Copa de

1970

Amon-(?),
divindade
do Egito

faraônico

Letra-
símbolo
do euro

A da carta
anônima 
é desco-
nhecida

Giordano
Bruno,
ante a

Inquisição

1.501, em
algarismos
romanos

Pecado,
em inglês

Nelson 
Rodrigues,

drama-
turgo

Pedra, em
tupi-

guarani

O (?) da
MPB:  

Tim Maia

Leste, em
inglês

Aqui está

Armadilha da 
aranha (pl.)

Filme de Spike
Jonze (2013)

Marcha
de carros
Lâmina do
barbeiro

O "caule"
da couve

Amarra

Medicina
(abrev.)
Neste
lugar

Complexo
vitamínico

Abrigo
esquimó
feito de

blocos de
gelo(?) Corbusier, arqui-

teto franco-suíço 
que influenciou
Oscar Niemeyer

Limitada

Ícones
que

facilitam
o acesso
a pastas
(Inform.)

Sintoma da
labirintite
Veículo

ferroviário

O público-
alvo dos

romances
de Stephe-
nie Meyer
Confirmar
o que foi

declarado

Borda
As linhas
como a do
Equador

Vasta região do território russo

Pacotes de viagens em navios que
focalizam setores como gastronomia,

tatuagens, nudismo ou gêneros musicais

Ópera de
Giuseppe
Verdi am-
bientada
no Egito

faraônico

Sufixo de
"voraz"

Nacional
(abrev.)

Estou (pop.)
Unidade

de medida 
de energia

2/le. 3/itá — sin. 4/east. 7/atalhos — sibéria. 8/vertigem.

BESTEIROL DO SEU DEDÉ

QUADRINHOS

HORÓSCOPO

Atrás do 
primeiro 

sempre vem 
o segundo.

Existe a necessida-
de de avaliar a sua 
verdade e a verda-
de de outras pes-

soas. Somente assim haverá 
a possibilidade de amadure-
cer as decisões que mexem 
com as suas crenças. É pre-
ciso atuar com coragem para 
assumir as suas metas.

Você está pas-
sando por um 
processo impor-
tante de com-

preensão emocional sobre 
como deve e pode atuar com 
uma pessoa que se mostra 
resistente e fechada. Analise 
se está no caminho certo. A 
maturidade emocional é vital.

A Lua Cheia re-
vela experiências 
que precisam 

de reparos com amigos, na 
relação com um grupo de 
pessoas ou em projetos nos 
quais você esteja inserido. 
Uma decisão deve ser toma-
da e, consequentemente, ha-
verá superação de traumas.

Assumir as ré-
deas profis-
sionais é uma 

questão que segue como 
uma imposição da vida neste 
momento. A vida pede cora-
gem para encerrar parcerias, 
sociedades ou relações com 
pessoas que atrapalham o 
seu progresso.

É importante enten-
der que você não 
tem o controle de 

todas as situações que cercam 
o seu trabalho e a sua rotina. O 
processo pelo qual você vem 
passando fala sobre mudanças 
de comportamento com algu-
mas pessoas. As crenças, as re-
gras e os limites se apresentam.

O processo pelo 
qual você vem 
passando não 

está sendo muito fácil; isso pode 
estar acontecendo por causa 
da dificuldade de desapegar de 
situações que desafiam os seus 
talentos. Pense sobre as mu-
danças, principalmente sobre 
desapego material.

A sensação é 
de que você 
está numa bata-

lha em que os opositores se 
apresentam de forma nítida. 
É preciso ter consciência dos 
desafios para se relacionar 
com algumas pessoas e ava-
liar como lidar com este ciclo 
com sabedoria.

Os desafios pelos 
quais você vem 
passando no traba-

lho são intensos e a experiên-
cia pode chegar a um limite. 
Examine como pode transfor-
mar as relações ou até mesmo 
abandonar uma postura que 
não dá para ser controlada. 
Cuide da sua saúde.

Você está passan-
do por um ciclo 
transformador e a 

experiência pode envolver a 
autoestima e a relação com os 
filhos ou amorosa. É importan-
te desapegar-se da necessida-
de de controle e seguir de uma 
forma mais interessante para o 
seu crescimento material.

A sua atuação 
com a família 
vem passando 

por grandes transformações. 
Tudo isso também lhe pro-
porciona maturidade e cons-
ciência de quem é você neste 
novo ciclo. Por mais desa-
fiador que seja, solte tudo e 
promova mudanças.

É preciso desape-
gar-se de pessoas 
do seu convívio. 
Busque entender 

que cada um faz suas escolhas. 
A partir dessa consciência, será 
possível seguir de uma forma 
mais interessante para o seu 
desenvolvimento. Cada um tem 
a sua experiência.

É preciso mudar 
as suas crenças 
sobre valores. As 

decisões que você vem fa-
zendo para liderar um proje-
to ou um grupo de pessoas 
precisam ser transformadas. 
Ao encerrar algumas ativi-
dades, espaços para novas 
experiências se abrirão.

Peanuts


